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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 

 

 A iniciativa legislativa sub judice, da iniciativa do Governo, visa estabelecer as normas de 

enquadramento e de organização do sistema judiciário, revogando os artigos 1.º a 159.º da Lei n.º 52/2008, - 

Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais; a Lei n.º 3/99, de 13 de janeiro, que 

alterou a Lei n.º 38/87, de 23 de dezembro; o Decreto-Lei n.º 186-A/99, de 31 de maio, que a regulamenta; e 

os Decretos-Leis n.º 28/2009, de 28 de janeiro, que regulamenta com carácter experimental e provisório a Lei 

n.º 52/2008, e n.º 25/2009, de 26 de janeiro, que procede à reorganização judiciária das comarcas piloto do 

Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa-Noroeste, dando concretização ao disposto nos n.ºs 2 e 3 do 

artigo 171.º da mesma Lei.   

 O Governo assume, na exposição de motivos, que a “organização do sistema judiciário é a base 

estrutural em torno da qual gravitam todas as questões relativas ao acesso à justiça”, pelo que entende ser 

“importante interpretar, numa perspetiva integrada, os mecanismos de resolução de litígios, o sentido da 

hierarquia dos tribunais, a lógica de implementação e funcionamento dos mesmos e as competências que lhes 

assistem.”  

 Nesta perspetiva, e invocando os princípios constitucionais relevantes para o efeito, designadamente 

o princípio do acesso ao direito e aos tribunais, o princípio da independência dos tribunais e dos juízes, e os 

princípios das audiências públicas dos tribunais e da força vinculativa das suas decisões, que prevalecem 

sobre as de quaisquer outras entidades, pretende o Governo, com esta iniciativa, “abrir caminho para uma 

total alteração de paradigma no nosso sistema de justiça, reestruturando a organização e funcionamento dos 

tribunais judiciais e repensando, inclusive, a organização e funcionamento de outras jurisdições”, incluindo na 

proposta “os normativos necessários a uma apreensão abrangente, sistemática e agregadora de todo o 

sistema de justiça” e pretendendo, ao mesmo tempo, que constitua “um primeiro passo para a consolidação 

de todo o quadro legislativo de referência do sistema judiciário. Seguidamente propõe-se  complementar esta 

iniciativa com a aprovação de um decreto- lei que estabeleça o regime de organização e funcionamento dos 

tribunais judiciais, bem como rever os estatutos profissionais e, finalmente, a concluir o processo de revisão 

do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais. 

http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-199&doc=19990137%20&v02=&v01=2&v03=1999-01-01&v04=1999-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=Lei&v16=3%2F99&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=2012-12-10&maxDa
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-199&doc=19991639%20&v02=&v01=2&v03=1999-01-01&v04=1999-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=186-A%2F99&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20090212&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=28%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20090195&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=25%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=
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 Na exposição de motivos, o Governo considera que a reorganização dos tribunais judiciais iniciada 

com a Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto, não atingiu o objetivo  de desenvolver  “uma justiça célere, eficaz e de 

proximidade”, pelo que “o modelo foi reequacionado, partindo-se de uma maior concentração e 

especialização da oferta judiciária, sem prejuízo de, a par, coexistir uma descentralização dos serviços 

judiciários”.  Por outro lado, pretende também agilizar a “distribuição e tramitação processual, uma 

facilitação na afetação e mobilidade dos recursos humanos e uma autonomia das estruturas de gestão dos 

tribunais, que lhes permita, designadamente, a adoção de práticas gestionárias por objetivos.” 

 Ainda de acordo com a exposição de motivos, são as seguintes as principais linhas da proposta: 

  - O estabelecimento de uma nova matriz territorial das circunscrições judiciais, fazendo coincidir, em 

regra, os distritos administrativos com as novas comarcas, nas quais, salvo duas exceções, existirá apenas 

um tribunal judicial de 1.ª instância. Passarão, assim, a existir 23 comarcas: Açores, Aveiro, Beja, Braga, 

Bragança, Castelo Branco, Coimbra, Évora, Faro, Guarda, Leiria, Lisboa, Lisboa Norte, Lisboa Oeste, 

Madeira, Portalegre, Porto, Porto Este, Santarém, Setúbal, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu;  

  - A competência territorial dos tribunais da Relação terá como referência agrupamentos de comarca; 

  - Em cada comarca haverá Instâncias Centrais - com competência para toda a área geográfica 

correspondente à comarca e desdobram-se em secções cíveis, em secções criminais e em secções de 

competência especializada - e Instâncias Locais - constituídas por secções de competência genérica do 

tribunal judicial de 1.ª instância, podendo desdobrar-se em matéria cível, criminal ou de pequena 

criminalidade, e distribuem-se pelos municípios da comarca onde se justifique a sua existência. Por outro 

lado, as secções de competência especializada podem ficar situadas na sede da comarca ou noutros 

municípios da circunscrição e têm, regra geral, uma competência territorial que abrange mais do que um 

município, podendo, ainda ter competência para toda a comarca; 

  - Prevê-se a criação de secções de proximidade, em que exercem funções oficiais de justiça, e em 

relação às quais não se atribui a titularidade do exercício da função jurisdicional, podendo, porém, ser 

praticados atos jurisdicionais e realizadas audiências ou sessões de julgamentos; 

  - Prevê-se ainda a continuidade de estruturas judiciais que tramitem e julguem processos de matérias 

determinadas, com competência sobre todo o território nacional – tribunais de competência territorial 

alargada, que são Tribunais de Competência Especializada - e continuarão a subsistir tribunais com 
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competências que abrangem mais do que uma comarca, designadamente, os Tribunais de Execução de 

Penas;  

 - A comarca terá um novo modelo de gestão, assegurada por um conselho de gestão, centrado na 

figura do juiz presidente, mas com uma estrutura tripartida, podendo, quando no total das secções 

instaladas num município exerçam funções mais de cinco juízes, ser nomeados magistrados judiciais 

coordenadores, a exercer competências delegadas do juiz presidente no âmbito das respetivas secções e 

nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do juiz presidente; 

 - Mantém-se a previsão de um órgão com funções consultivas para cada comarca - Conselho 

Consultivo – composto pelos elementos integrantes do órgão de gestão e por representantes das demais 

profissões judiciárias, participantes na atividade da comarca, dos municípios que a integram e dos utentes 

dos serviços de justiça; 

 - Prevê-se a implementação, nos tribunais, de mecanismos de gestão por objetivos a gestão dos 

recursos humanos dos tribunais será alterada, devendo cada comarca dispor de um único mapa de pessoal 

para funcionários de justiça, e o número de magistrados ser definido de forma global para a comarca; 

 - Prevê-se ainda que o Conselho Superior da Magistratura possa determinar a reafetação de juízes, a 

sua afetação à tramitação de outros processos, no âmbito da comarca, ou ao exercício de funções de juízes 

em mais de uma secção da mesma comarca. Por outro lado, serão introduzidos mecanismos de mobilidade 

no estatuto dos oficiais de justiça a fim de permitirem um maior ajustamento entre os recursos existentes 

e as necessidades de cada tribunal. 

A iniciativa é composta por 12 Títulos: 

 O título I, “Princípios e disposições Gerais”, inclui o objeto do diploma, consagra as garantias e 

incompatibilidades dos juízes, regime de nomeação, colocação, transferência e promoção, confirma a 

natureza dos tribunais enquanto órgãos de soberania, estabelecendo a sua função jurisdicional, e define as 

caraterísticas do Ministério Público; 

 O título II reporta-se às “Profissões Judiciárias”: juízes - da magistratura judicial e da jurisdição 

administrativa e fiscal -, magistrados do Ministério Público, advogados, solicitadores e oficiais de justiça; 

 O título III refere-se aos “Tribunais”, reafirmando a sua independência, e estabelecendo as respetivas 
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categorias, e o acesso ao direito e à tutela jurisdicional efetiva; 

  O título IV é dedicado ao “Tribunal Constitucional”, respetiva competência e composição; 

 O título V versa sobre os “Tribunais Judiciais”, sendo o capítulo I dedicado à “Estrutura e 

organização”; o capítulo II à “Competência”; sendo o capítulo III respeitante ao Supremo Tribunal de Justiça, o 

IV aos Tribunais da Relação e o V aos Tribunais de 1.ª instância; 

 O título VI define e carateriza os “Tribunais Administrativos e Fiscais”: Supremo Tribunal 

Administrativo, tribunais centrais administrativos, tribunais administrativos de círculo e tribunais tributários; 

 O título VII define o “Tribunal de Contas” ; 

 O título VIII, os “Tribunais Arbitrais”;  

 O título IX, os “Julgados de paz”; 

 O título X, o “Departamento de Investigação e Ação Penal”; 

 O título XI trata dos “Órgãos de gestão e disciplina judiciários”, designadamente o “Conselho Superior 

de Magistratura”, no capítulo I, o “Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais”, no capítulo II, e, 

no III, o “Conselho Superior do Ministério Público”; 

 Finalmente, o título XII, contém as “Disposições transitórias e finais”. 

A iniciativa preconiza o faseamento da implementação do novo modelo de organização judiciária, ainda que a 

sua entrada em vigor - 1 de janeiro de 2014 - deva ocorrer em todo o território nacional, sem exceções. 

 

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e 

do cumprimento da lei formulário  

 

 Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais  

 

A iniciativa legislativa sub judice é apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de iniciativa, 

nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 167.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição da República e do artigo 118.º do Regimento da Assembleia da República (RAR). 
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A presente iniciativa toma a forma de proposta de lei, em conformidade com o previsto no n.º 1 do 

artigo 119.º do RAR, tendo sido aprovada em Conselho de Ministros de 22 de novembro de 2012.  

Respeitando os limites estabelecidos no n.º 1 do artigo 120.º do RAR, a iniciativa não infringe a Constituição 

ou os princípios nela consignados e define concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem 

legislativa.  

Cumprindo os requisitos formais consagrados nos n.ºs 1 e 2 do artigo 124.º do RAR, a proposta de lei 

mostra-se redigida sob a forma de artigos (alguns dos quais divididos em números e alíneas), tem uma 

designação que traduz sinteticamente o seu objeto principal e é precedida de uma exposição de motivos. 

O artigo 124.º do RAR dispõe ainda, no seu n.º 3, que “as propostas devem ser acompanhadas dos 

estudos, documentos e pareceres que as tenham fundamentado”. Por sua vez, o Decreto-Lei n.º 274/2009, de 

2 de outubro, que regula o procedimento de consulta de entidades, públicas e privadas, realizado pelo 

Governo, prevê no seu artigo 6.º, n.º 1, que “Os atos e diplomas aprovados pelo Governo cujos projetos 

tenham sido objeto de consulta direta contêm, na parte final do respetivo preâmbulo ou da exposição de 

motivos, referência às entidades consultadas e ao carácter obrigatório ou facultativo das mesmas” ” e no n.º 2 

do mesmo artigo que “No caso de propostas de lei, deve ser enviada cópia à Assembleia da República dos 

pareceres ou contributos resultantes da consulta direta às entidades cuja consulta seja constitucional ou 

legalmente obrigatória e que tenham sido emitidos no decurso do procedimento legislativo do Governo”. 

Em conformidade com o estabelecido n.º 1 do supra citado artigo 6.º, o Governo informa, na exposição de 

motivos, que “foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o Conselho Superior do Ministério Público, 

o Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, a Ordem dos Advogados, a Ordem dos Notários, a 

Câmara dos Solicitadores, o Sindicato dos Funcionários Judiciais e a Associação Nacional de Municípios 

Portugueses” e que “foi promovida a audição do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho Superior do 

Ministério Público, do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, do Conselho dos Oficiais de 

Justiça, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, da 

Associação dos Oficiais de Justiça e do Sindicato dos Oficiais de Justiça.”.  

Em observância do n.º 2 do referido artigo 6.º, foram facultados à Assembleia da República os 

pareceres do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho Superior do Ministério Público, do Conselho 

Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, da Ordem dos Advogados, da Ordem dos Notários;, da 

Câmara dos Solicitadores, do Sindicato dos Funcionários Judiciais e da Associação Nacional de Municípios 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a49756347526d&fich=ppl114-XII_2.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a55756347526d&fich=ppl114-XII_5.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a59756347526d&fich=ppl114-XII_6.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a59756347526d&fich=ppl114-XII_6.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a4d756347526d&fich=ppl114-XII_3.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a63756347526d&fich=ppl114-XII_7.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a45756347526d&fich=ppl114-XII_1.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a51756347526d&fich=ppl114-XII_4.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a67756347526d&fich=ppl114-XII_8.pdf&Inline=true


 
Nota Técnica 

 

7 

 

7 

Portugueses. 

A iniciativa legislativa em apreço deu entrada em 30/11/2012, tendo sido admitida e anunciada em 

sessão plenária em 05/12/2012. Por despacho de S. Exa. a Presidente da Assembleia da República, exarado 

nesta mesma data, baixou, na generalidade, à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias (1.ª), e foi determinada a promoção da audição dos órgãos de governo próprio das regiões 

autónomas. 

A discussão na generalidade da presente proposta de lei encontra-se agendada para a sessão plenária 

do próximo dia 20/12/20121. 

 

 Verificação do cumprimento da lei formulário 

 A Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 42/2007, de 24 de Agosto, 

comummente designada por “lei formulário”, possui um conjunto de normas sobre a publicação, a 

identificação e o formulário dos diplomas, as quais são relevantes em caso de aprovação das iniciativas 

legislativas e que, como tal, importa fazer referência.  

 Assim, cumpre assinalar que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da “lei formulário”, a 

proposta de lei em apreço tem um título que traduz sinteticamente o seu objeto, indicando que visa aprovar a 

lei da organização do sistema judiciário. É, no entanto, de salientar que a presente iniciativa, para o efeito, 

revoga a Lei n.º 33/99, de 13 de janeiro2, e os Decretos-Leis n.º 28/2009, de 28 de janeiro3, n.º 25/2009, de 26 

de janeiro4, e 186-A/99, de 31 de maio56.   

                                                           
1
 Cfr. Súmula n.º 43 da Conferência de Líderes de 5 de dezembro de 2012. 

2
 Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais (altera a Lei n.º 38/87, de 23 de Dezembro). 

3
 Procede à regulamentação, com carácter experimental e provisório, da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Lei de Organização e 

Funcionamento dos Tribunais Judiciais - LOFTJ). 
4
 Procede à reorganização judiciária das comarcas piloto do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa-Noroeste, dando 

concretização ao disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 171.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Lei de Organização e Funcionamento dos 
Tribunais Judiciais - LOFTJ). 
5
 Aprova o regulamento da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais). 

6
 São ainda revogados os artigos 1.º a 159.º da Lei n.º 52/2008, na parte em que aprova a lei de organização e funcionamento dos 

tribunais (cfr. Alínea a) do artigo 224.º da Proposta de Lei). Os artigos 1.º a 159.º são normas relativas ao regime aplicável à 
organização e funcionamento dos tribunais judiciais. Os demais artigos da referida lei são relativos a alterações legislativas a vários 
diplomas e disposições finais e transitórias. 

http://www.dre.pt/pdf1s/2007/08/16300/0566505670.pdf
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-199&doc=19990137%20&v02=&v01=2&v03=1999-01-01&v04=1999-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=Lei&v16=3%2F99&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=2012-12-10&maxDa
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20090212&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=28%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20090195&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=25%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20090195&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=25%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-199&doc=19991639%20&v02=&v01=2&v03=1999-01-01&v04=1999-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=186-A%2F99&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&
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 Deste modo, considerando que o título deve traduzir, de forma sintética, o objeto e o conteúdo do 

ato publicado7 8 e que, por motivos de segurança jurídica e tendo presente o caráter informativo do título, se 

deve entender que “as vicissitudes que afetem globalmente um ato normativo, devem ser identificadas no 

título, o que ocorre, por exemplo em revogações expressas de todo um outro ato”9, atendendo a que a 

presente iniciativa legislativa determina, no seu artigo 224.º, a revogação dos diplomas supra referenciados, 

propõe-se que, caso seja aprovada na generalidade, o seu título seja alterado, em sede de discussão e votação 

na especialidade ou na fixação da redação final, de modo a passar a constar a referência expressa àquelas 

revogações. Assim, sugere-se a seguinte redação: “Aprova a lei da organização do sistema judiciário e revoga 

a Lei n.º 33/99, de 13 de janeiro, e os Decretos-Leis n.º 186-A/99, de 31 de maio, n.º 25/2009, de 26 de 

janeiro, e n.º 28/2009, de 28 de janeiro”. 

 No que concerne à data de entrada em vigor, o artigo 225.º da proposta de lei determina, no n.º 1, 

que a lei “entra em vigor a 1 de janeiro de 2014”, sem prejuízo do previsto nos n.ºs seguintes, os quais 

estabelecem que “o artigo 209.º10 entra em vigor no dia seguinte ao da publicação” da lei (n.º2) e que “o 

Tribunal da Relação de Lisboa é competente, a partir do dia seguinte ao da publicação da presente lei, para 

apreciar as impugnações das decisões do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão” (n.º 3). Estas 

normas estão em conformidade com o estipulado no n.º 1 do artigo 2.º da supra citada lei formulário, que 

determina que os atos legislativos “entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início 

da vigência verificar-se no próprio dia da publicação”.  

 

III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 

 

 Enquadramento legal nacional e antecedentes 

 A Constituição da República Portuguesa (CRP) determina no seu artigo 2.º que a República Portuguesa 

é um Estado de direito democrático, baseado na soberania popular, no pluralismo de expressão e organização 

política democráticas, no respeito e na garantia de efetivação dos direitos e liberdades fundamentais e na 

separação e interdependência de poderes, visando a realização da democracia económica, social e cultural e o 

aprofundamento da democracia participativa. 

                                                           
7
 Em conformidade com o disposto o n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 42/2007, de 24 de Agosto (“lei formulário”). 

8
 Cfr.“Legística- Perspetivas sobre a Concepção e Redacção de Actos Normativos”, David Duarte e Outros, 2002, Almedina, p. 200    

9
  Cfr.“Legística- Perspetivas sobre a Concepção e Redacção de Actos Normativos”, David Duarte e Outros, 2002, Almedina, p. 203. 

10
 Relativo à nomeação dos órgãos de gestão do tribunal da comarca. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art2
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 A revisão constitucional de 1997 incluiu expressamente o princípio da separação e interdependência 

dos poderes como princípio fundamental constitutivo do Estado de Direito democrático11. Em sede de 

organização de poder político, a Constituição consagrava já o princípio da separação e interdependência dos 

órgãos de soberania como princípio organizatório estruturante (cfr. art. 111.º). 

 Na verdade, o n.º 1 do artigo 111.º estabelece que os órgãos de soberania devem observar a 

separação e a interdependência estabelecidas na Constituição, enquanto o artigo 110.º estipula que são 

órgãos de soberania o Presidente da República, a Assembleia da República, o Governo e os Tribunais (n.º 1), e 

que a formação, a composição, a competência e o funcionamento dos órgãos de soberania são os definidos na 

Constituição (n.º 2). 

 O n.º 1 do artigo 202.º prevê que os tribunais são os órgãos de soberania com competência para 

administrar a justiça em nome do povo. Os Profs. Doutores Jorge Miranda e Rui Medeiros afirmam que o n.º 1 

do artigo 202.º consagra uma reserva da competência para o exercício da função jurisdicional em proveito dos 

tribunais. A função de administrar a justiça incumbe aos tribunais e os tribunais são os órgãos de soberania 

com competência para o exercício de tal função. Assiste-lhes o monopólio do exercício da jurisdição; esta 

compete-lhes de modo rigorosamente exclusivo. Dito por outro modo, do n.º 1 do artigo 202.º resulta o 

estabelecimento de nexo íntimo e inelutável entre os tribunais e a função jurisdicional. (…) A função de 

administrar a justiça incumbe aos tribunais e os tribunais são os órgãos de soberania com competência para o 

exercício de tal função12. 

 Cumpre também mencionar o n.º 1 do artigo 20.º da Lei Fundamental que prevê que a todos é 

assegurado o acesso ao direito e aos tribunais para defesa dos seus direitos e interesses legalmente 

protegidos, não podendo a justiça ser denegada por insuficiência de meios económicos. Segundo os 

constitucionalistas Gomes Canotilho e Vital Moreira o direito de acesso ao direito e à tutela jurisdicional 

efetiva (n.º 1 e epígrafe) é, ele mesmo, um direito fundamental constituindo uma garantia imprescindível da 

proteção de direitos fundamentais, sendo, por isso, inerente à ideia de Estado de direito. É certo que carece de 

conformação através da lei, ao mesmo tempo em que lhe é congénita uma incontornável dimensão 

prestacional a cargo do Estado (e, hoje, também da União Europeia), no sentido de colocar à disposição dos 

                                                           
11

 J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume I, Coimbra Editora, 2007, 

pág. 208. 
12

 Jorge Miranda e Rui Medeiros, Constituição Portuguesa Anotada, Tomo III, Coimbra Editora, 2006, págs. 24 e 25. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art111
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art110
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art202
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art20
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indivíduos – nacionais ou estrangeiros, pessoas individuais ou coletivas – uma organização judiciária e um 

leque de processos garantidores da tutela judicial efetiva.13 

 Já o artigo 203.º consagra o princípio da independência dos tribunais, determinando que os tribunais 

são independentes e apenas estão sujeitos à lei, estipulando o n.º 2 do artigo 205.º que as decisões dos 

tribunais são obrigatórias para todas as entidades públicas e privadas e prevalecem sobre as de quaisquer 

outras autoridades.  

 Por último, importa referir que o artigo 206.º estabelece que as audiências dos tribunais são públicas, 

salvo quando o próprio tribunal decidir o contrário, em despacho fundamentado, para salvaguarda da 

dignidade das pessoas e da moral pública ou para garantir o seu normal funcionamento.  

 O Programa do XVII Governo Constitucional veio assumir no capítulo referente à Justiça, no ponto 

relativo à qualificação da resposta judicial que para o Governo, a melhoria da resposta judicial é uma 

prioridade que passa por medidas de descongestionamento processual eficazes, pela garantia do acesso dos 

cidadãos ao sistema judicial, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 20.º da Constituição, pela gestão 

racional dos recursos humanos e materiais do sistema judicial e pela valorização da formação e das carreiras 

dos profissionais da Justiça14. Pode ainda ler-se que a gestão racional do sistema judicial requer o ajustamento 

do mapa judiciário ao movimento processual, a adoção de um modelo de gestão assente na valorização do 

presidente e do administrador do tribunal e a reavaliação do período de funcionamento dos tribunais15. 

 Com o objetivo de concretizar as metas definidas no Programa do XVII Governo Constitucional e por 

solicitação do Ministério da Justiça foi realizado e publicado, em 2006, o estudo Como gerir os tribunais? 

Análise comparada de modelos de organização e gestão da justiça, coordenado pelo Prof. Doutor Boaventura 

de Sousa Santos. Conforme se pode ler nos agradecimentos, a análise da experiência comparada sobre a 

organização e gestão da justiça, com especial enfoque nos tribunais judiciais, que se apresenta neste relatório, 

constituía um dos projetos de investigação a executar pelo Observatório Permanente da Justiça no âmbito da 

pesquisa contratada entre o Centro de Estudos Sociais e o Ministério da Justiça. 

 O referido estudo, teve, assim, como objeto central a análise comparada de modelos de organização e 

gestão da justiça, dando especial enfoque aos tribunais judiciais. Debruça-se sobre as experiências de 

                                                           
13

 J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume I, Coimbra Editora, 2007, pág. 408. 
14

 Programa do XVII Governo Constitucional, pág. 140. 
15

 Programa do XVII Governo Constitucional, pág. 141. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art203
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art205
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art206
http://www.portugal.gov.pt/media/464060/GC17.pdf
http://opj.ces.uc.pt/pdf/Como_gerir_os_tribunais.pdf
http://opj.ces.uc.pt/pdf/Como_gerir_os_tribunais.pdf
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Espanha, Bélgica, Holanda, Noruega, Irlanda e do Estado do Michigan. Como resulta das conclusões 

apresentadas, a análise dos diferentes modelos analisados demonstrou que as agendas estratégicas da 

reforma da justiça passaram a conferir especial centralidade às reformas no âmbito da administração e 

gestão, em especial dos tribunais judiciais. No seu lastro estão dois pressupostos essenciais: a adoção de uma 

nova conceção de administração pública, assente no abandono do modelo de gestão burocrático e na adoção 

dos modelos gestionário e da qualidade total e o reconhecimento de que os défices de organização, gestão e 

planeamento dos sistemas de justiça são responsáveis por grande parte da ineficiência e ineficácia do seu 

desempenho funcional, reclamando, por isso, a introdução de profundas reformas estruturais dirigidas não só 

ao aumento da sua eficiência e eficácia, mas, também, da sua qualidade e transparência. 

 Posteriormente, em março de 2007, foi apresentado o estudo Proposta de Revisão do Mapa 

Judiciário, estudo este desenvolvido pelo Departamento de Engenharia Civil da Universidade de Coimbra 

(DEC-UC), coordenado pelo Prof. António Pais Antunes, em estreita colaboração com os serviços do Ministério 

da Justiça.  

 Segundo a introdução, no presente documento apresenta-se uma proposta concreta para a revisão do 

mapa judiciário. A proposta especifica uma nova organização territorial para a administração da justiça 

baseada nas NUTS II e NUTS III, e define a localização, a dimensão e a área de competência dos equipamentos 

judiciários. A nova organização territorial aplica-se aos tribunais judiciais e também, com as adaptações que 

posteriormente forem julgadas necessárias, aos serviços do Ministério Público. O estudo em que se baseou a 

proposta foi realizado tendo por referência o ano 2015.  

 Na sequência deste estudo, foi apresentado, em Setembro de 2007, por um grupo de trabalho criado 

para o efeito de que fizeram parte representantes da Direção-Geral da Administração da Justiça, do Conselho 

Superior da Magistratura, da Procuradoria-Geral da República, da Ordem dos Advogados e do Conselho dos 

Oficiais de Justiça, um relatório que serviu de base à elaboração da proposta de lei sobre esta matéria. 

 Assim sendo, em 1 de abril de 2008, o Governo entregou na Mesa da Assembleia da República, a 

Proposta de Lei n.º 184/X - Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais que, mais 

tarde, deu origem à Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto. 

 Esta iniciativa visava proceder a uma reforma estruturante da organização judiciária, apresentando 

como principais objetivos aumentar a eficiência da organização judiciária com a implementação de um novo 

modelo de gestão do sistema, e adequar as respostas dos tribunais à nova realidade da procura judicial, com 

http://www.oa.pt/upl/%7B93afc1b0-155d-49c5-9b97-00283afeed2b%7D.pdf
http://www.oa.pt/upl/%7B93afc1b0-155d-49c5-9b97-00283afeed2b%7D.pdf
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=33814
http://www.dre.pt/pdf1s/2008/08/16600/0608806124.pdf
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base numa matriz territorial que assegure os princípios da proximidade e da eficácia e celeridade da resposta 

aos cidadãos e às empresas. A nova organização judiciária que o Governo propunha assentava em três eixos 

fundamentais: uma nova matriz territorial; um novo modelo de competências; e, um novo modelo de gestão, 

sem colocar em causa a proximidade da justiça face aos cidadãos, assegurando a presença de tribunais e 

juízos onde estes já existem e criando novos onde se justifique.  

 Segundo a exposição de motivos, a nova matriz territorial das circunscrições judiciais agrega as atuais 

comarcas, em circunscrições territoriais de âmbito geográfico mais alargado, tendo por base o modelo de 

organização territorial das Nomenclaturas de Unidade Territorial Para Fins Estatísticos III (NUTS III), 

ajustando-o em função das especificidades da litigiosidade, do volume processual, da população e da 

proximidade aos cidadãos e às empresas. Passam a existir cinco distritos judiciais, delimitados a partir das 

NUTS II, e 39 circunscrições de base, em resultado da agregação das atuais 231 comarcas. 

 Para a implementação desta nova organização judiciária, propunha-se a entrada em vigor a partir do 

próximo ano judicial, e a título experimental em três Comarcas-piloto. Findo o período experimental, em 31 de 

Agosto de 2010, e tendo em conta a avaliação a efetuar, a reforma seria aplicada a todo o território nacional.  

 Foram selecionadas, para este período experimental, três Comarcas representativas da diversidade do 

Portugal judiciário, que traduzissem realidades sociológicas, económicas e demográficas multiformes e que 

apresentassem movimento processual diferenciado: Baixo Vouga, Grande Lisboa Noroeste e Alentejo Litoral. 

 Em 18 de julho de 2008 foi a referida iniciativa objeto de votação final global, tendo sido aprovada 

com os votos a favor do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, e os votos contra dos restantes Grupos 

Parlamentares e da Deputada não inscrita Luísa Mesquita. 

 A Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto, veio, assim, aprovar a Organização e Funcionamento dos Tribunais 

Judiciais, tendo sofrido se seguintes alterações: 

 Lei n.º 103/2009, de 11 de Setembro; 

 Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro; 

 Decreto-Lei nº 295/2009, de 13 de Outubro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 

86/2009 de 23 de Novembro; 

 Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril; 

 Lei n.º 40/2010, de 3 de Setembro; 

http://www.dre.pt/pdf1s/2008/08/16600/0608806124.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/09/17700/0621006216.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/10/19700/0742207464.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/10/19800/0755407596.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/11/22700/0845208455.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/11/22700/0845208455.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/04/08201/0006600384.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/09/17200/0391803919.pdf


 
Nota Técnica 

 

13 

 

13 

 Lei n.º 43/2010, de 3 de Setembro, 

 Lei n.º 46/2011, de 24 de Junho. 

 Deste diploma pode, ainda, ser consultada uma versão consolidada. 

 No desenvolvimento da Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto, e dando concretização ao disposto nos n.ºs 

2 e 3 do artigo 171.º, foi aprovado o Decreto-Lei n.º 25/2009, de 26 de janeiro, que procedeu à reorganização 

judiciária das comarcas piloto do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa-Noroeste. 

 De acordo com o preâmbulo, com o presente decreto-lei deu-se concretização às linhas fundamentais 

e aos objetivos propostos para a reforma do mapa judiciário: uma resposta judicial num nível médio de 

especialização que esteja, simultaneamente, próxima das populações, em especial no que respeita à média e 

pequena criminalidade e à média e pequena litigância, e uma resposta judicial com um elevado índice de 

especialização centralizada nos grandes centros populacionais de cada uma das comarcas piloto, a que se 

junta um novo modelo de gestão dos tribunais.  

 Praticamente em simultâneo, foi aprovado o Decreto-Lei n.º 28/2009, de 28 de fevereiro, com o 

propósito de regulamentar, com carácter provisório e experimental, a Lei de Organização e Funcionamento 

dos Tribunais Judiciais, definindo regras aplicáveis às comarcas piloto a partir do momento da sua instalação, 

relativas à composição dos tribunais de comarca, ao funcionamento das secretarias e à organização do serviço 

urgente. 

 Uma vez que a Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto, não definia a conformação concreta da oferta 

judiciária em cada uma das novas comarcas a instalar, foi criado um grupo de trabalho para concretizar esse 

objetivo. Assim, pelo Despacho n.º 9961/2010, de 14 de junho, do Ministro da Justiça, foi criado o grupo de 

trabalho de alargamento do mapa judiciário (GTAM), tendo este ficado responsável pela elaboração do 

quadro de referência do novo mapa judiciário, e pela posterior coordenação da execução do alargamento do 

mapa judiciário a todo o território nacional, processo que deveria estar concluído até 1 de Setembro de 2014. 

Para presidir ao GTAM foi designado o Secretário de Estado da Justiça, representado pelo adjunto do 

Gabinete Dr. Rui Batista, e envolvendo a Direcção-Geral da Administração da Justiça (DGAJ), o Instituto de 

Gestão Financeira e Infraestruturas da Justiça (IGFIJ), o Instituto das Tecnologias de Informação da Justiça 

(ITIJ) e a Direcção-Geral da Política de Justiça (DGPJ). Este grupo de trabalho apresentou o seu relatório em 

novembro de 2010. 

http://www.dre.pt/pdf1s/2010/09/17200/0392103922.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/06/12000/0374403750.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/loftj2008.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/01/01700/0050000514.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/01/01900/0057100578.pdf
http://www.dre.pt/pdf2s/2010/06/113000000/3231532317.pdf´
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 Sobre esta matéria e dada a sua importância cumpre mencionar que, em março de 2010, e por 

solicitação da Direção-Geral da Administração da Justiça, o Observatório Permanente da Justiça Portuguesa 

tinha concluído um relatório sobre o novo mapa judiciário A gestão nos tribunais – Um olhar sobre a 

experiência das comarcas piloto e, que em outubro de 2010, foi divulgado o relatório de avaliação Impacto, 

no primeiro ano de execução em regime experimental, da Nova Lei de Organização e Funcionamento dos 

Tribunais Judiciais nas novas comarcas do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa Noroeste do Gabinete 

de Estudos e Observatórios dos Tribunais da Associação Sindical dos Juízes Portugueses. 

 Posteriormente, em janeiro de 2011, foi divulgado o documento Reforma do Mapa Judiciário, 

elaborado pelos serviços do Ministério da Justiça e coordenados pelo Diretor-geral da Direção-Geral da 

Administração da Justiça, que logo no sumário apresentava como proposta consensual o alargamento do 

modelo já aplicado às comarcas de Lisboa e da Cova da Beira. 

 Nesta sequência foi aprovado o Decreto-Lei n.º 74/2011, de 20 de Junho, que alargou às comarcas de 

Lisboa e da Cova da Beira o regime do novo mapa judiciário, por forma a ampliar o uso de novas formas de 

coordenação e gestão, bem como de apoio reforçado aos magistrados.  

 Segundo o preâmbulo, a opção por alargar neste momento o novo mapa judiciário às comarcas da 

Cova da Beira e de Lisboa deve-se sobretudo a três razões. Em primeiro lugar, os compromissos assumidos 

pelo Estado Português, no decurso do mês de Maio, no quadro do programa de apoio financeiro a Portugal 

implicam a aceleração da implementação do novo modelo organizativo, com direto impacto no combate à 

morosidade processual e na liquidação de processos pendentes. O calendário acordado implica que sejam 

adotadas rapidamente as medidas legislativas e de carácter organizativo necessárias para tal fim. Em segundo 

lugar, dado o peso da comarca de Lisboa ao nível das pendências, é urgente proceder à sua reorganização 

para garantir o cumprimento das metas temporais, nos termos acordados. (…) Em terceiro lugar, após estudo, 

que o debate público confirmou, optou-se no sentido de a reforma do mapa judiciário prosseguir com as 

comarcas de Lisboa e da Cova da Beira. 

 Este diploma foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 27/2011, de 19 de agosto, tendo sido 

revogado pelo Decreto-Lei n.º 113-A/2011, de 29 de novembro. 

 Como justificação para a revogação do Decreto-Lei n.º 74/2011, de 20 de junho, pode ler-se no 

preâmbulo do Decreto-Lei n.º 113-A/2011, de 29 de novembro, que o Memorando de Entendimento, 

assinado em 17 de Maio de 2011 entre o Estado Português, a Comissão Europeia, o Banco Central Europeu e 

http://opj.ces.uc.pt/pdf/RelatorioA_gestao_dos_tribunais_01_04_2010.pdf
http://opj.ces.uc.pt/pdf/RelatorioA_gestao_dos_tribunais_01_04_2010.pdf
http://www.asjp.pt/wp-content/uploads/2010/12/Relatorio-comarcas-piloto.pdf
http://www.asjp.pt/wp-content/uploads/2010/12/Relatorio-comarcas-piloto.pdf
http://www.asjp.pt/wp-content/uploads/2010/12/Relatorio-comarcas-piloto.pdf
http://www.oa.pt/upl/%7B333d6d4d-78ec-41d3-8401-5f0697c4d44e%7D.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/06/11700/0330303311.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/08/15900/0428604287.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/11/22901/0000200004.pdf
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o Fundo Monetário Internacional, tinha assumido a necessidade de se instalarem as comarcas de Lisboa e da 

Cova da Beira, até ao final do ano de 2011. Porém, na sequência da primeira revisão, ocorrida em 1 de 

Setembro de 2011, a matéria foi eliminada, deixando-se ao Governo uma maior amplitude para poder 

repensar o sistema atual e proceder às reformas consideradas adequadas.  

 A especialização da oferta judiciária e o novo conceito de gestão apresentam-se como elementos 

positivos do modelo de organização judiciária de 2008, o que justifica a sua manutenção e reforço. No 

entanto, numa altura em que a nova organização judiciária ainda não ultrapassou a fase piloto, há elementos 

que aconselham a que se reequacione globalmente a malha judiciária, no sentido de se criar uma estrutura de 

tribunais mais simplificada, sem complexidades inúteis e assente em territorialidades sedimentadas pela 

história e entendíveis pela generalidade da população.  

 A circunstância da matriz territorial Unidades Territoriais Estatísticas de Portugal (NUT) ser muito 

recente, sem tradições e ausente da vida corrente dos cidadãos em geral, não permitiu, em muitos casos, a 

assimilação de centralidades «naturais», obrigando a uma seleção de sedes das NUT com pouca adesão à 

realidade, nomeadamente nos circuitos de mobilidade interna em cada região.  

 Esse facto, aliado à vantagem de se avaliar o mapa judiciário de forma articulada com as linhas 

mestras da revisão do processo civil, em curso, garantindo que as duas reformas constituam um todo 

harmonioso, justificam que se tomem medidas no sentido de suster a instalação das comarcas de Lisboa e da 

Cova da Beira, até que se encontre definido e consensualizado o novo paradigma de organização judiciária.  

 Após a primeira avaliação efetuada pela Troika, sedimentada nas negociações ocorridas em 

Novembro de 2011, que originaram a segunda avaliação, a Senhora Ministra da Justiça determinou que a 

Direção-Geral da Administração da Justiça produzisse um estudo em que reequacionasse o modelo de 

alargamento estabelecido na Lei n.º 52/2008, 28 de agosto, designadamente, abandonando as NUT’s como 

ponto de referência geográfica e promovendo uma maior concentração da oferta judicial, sem prejuízo de 

uma descentralização dos serviços judiciários16. 

 Com tais orientações, a DGAJ produziu, em Janeiro de 2012, um documento de trabalho, que 

denominou Ensaio para Reorganização da Estrutura Judiciária. 

 Mais tarde, e pelo Despacho n.º 2486/2012, de 6 de fevereiro, da Ministra da Justiça, foi instituído um 

grupo de trabalho, coordenado pelo Dr. João Miguel Barros, com o fim de preparar um novo documento de 

trabalho que corporizasse as bases da nova estrutura judiciária, ou seja, um documento síntese do quadro 

ordenador da reforma da organização judiciária.  

                                                           
16

 Linhas Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária, pág. 12. 

http://www.dgpj.mj.pt/sections/informacao-e-eventos/anexos/reforma-judiciaria/reforma-mapa-judiciario/downloadFile/file/ensaio_reorganizacao_estrutura_judiciaria.pdf?nocache=1333017632.8
http://www.dre.pt/pdf2s/2012/02/036000000/0616406165.pdf
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 Em 15 de junho de 2012 foi divulgado o documento Linhas Estratégicas para a Reforma da 

Organização Judiciária. Este documento é, portanto, o resultado de todas as iniciativas e reflexões do Grupo de 

Trabalho, que não só enuncia as linhas estratégicas do que poderá vir a ser a reforma da Organização 

Judiciária, mas que desenvolve com detalhe os conceitos estruturantes da Reforma à realidade concreta de 

cada uma das comarcas consideradas17. 

 Sobre a reforma da estrutura judiciária defende-se que com efeito, a reorganização que se propõe não 

se confina a uma simples modificação da conformação territorial das novas comarcas. Resulta, antes, numa 

radical alteração de paradigma na forma de pensar a organização e funcionamento do mundo judiciário. 

Pretende-se com esta reorganização não só alterar a circunscrição territorial de cada comarca, mas 

aprofundar a especialização e introduzir uma clara agilização na distribuição e tramitação processual, uma 

facilitação na afetação e mobilidade dos recursos humanos e uma autonomia das estruturas de gestão dos 

tribunais, que lhes permita, designadamente, a adoção de práticas gestionárias por objetivos18. 

 Os princípios orientadores da reforma, em número de vinte, vêm previstos no ponto II, sendo 

desenvolvidos ao longo de todo o documento. 

 Em 22 de novembro de 2012, o Conselho de Ministros aprovou a proposta de lei de organização do 

sistema judiciário. Segundo o Portal do Governo, a reforma da organização judiciária, que contempla 

principais disposições e princípios ordenadores do sistema de justiça, apresenta-se como determinante na 

melhoria do acesso à justiça e no aumento da eficiência, eficácia e transparência do sistema. O modelo 

organizativo estabelecido é reequacionado, partindo-se de uma maior concentração e especialização da oferta 

judiciária, sem prejuízo de, a par, coexistir uma descentralização dos serviços judiciários. 

 As linhas centrais da reorganização dos tribunais judiciais de 1.ª instância são: 

 O alargamento da área territorial do tribunal de comarca, a coincidir tendencialmente com as 

cidades capital de distrito;  

 A organização dos tribunais de comarca em instância central, destinada a causas de valor mais 

elevado, especial complexidade ou especializadas em razão da matéria, e em instâncias locais, de 

competência genérica ou secções de proximidade;  

 A promoção de um acentuado aumento da especialização dos tribunais;  

                                                           
17

 Linhas Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária, pág. 13. 
18

 Linhas Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária, págs. 6 e 7. 

http://www.portugal.gov.pt/media/634714/20120615_linhas_estrategicas_reforma_organizacao_judici_ria.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/634714/20120615_linhas_estrategicas_reforma_organizacao_judici_ria.pdf
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:qhoUXbMjeBIJ:www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-da-justica/mantenha-se-atualizado/20121122-cm-mapa-judiciario.aspx+Organiza%C3%A7%C3%A3o+do+Sistema+Judici%C3%A1rio&cd=1&hl=pt-PT&ct=clnk&gl=
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 A criação de um corpo de gestão do tribunal, composto por um juiz presidente, um 

magistrado do Ministério Público coordenador e um administrador judiciário, responsável, 

conjuntamente com os Conselhos e o Ministério da Justiça, pelo funcionamento e gestão processual 

da comarca;  

 A introdução da gestão por objetivos e a avaliação anual dos tribunais. 

 A presente iniciativa propõe também a revogação dos seguintes artigos e diplomas: 

 Artigos 1.º a 159.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto19 - Lei de Organização e Funcionamento dos 

Tribunais Judiciais; 

 Lei n.º 3/99, de 13 de janeiro20 - Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais; 

 Decreto-Lei n.º 28/2009, de 28 de janeiro - Procede à regulamentação, com carácter experimental 

e provisório, da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais 

Judiciais - LOFTJ); 

 Decreto-Lei n.º 25/2009, de 26 de janeiro - Estabelece o regime jurídico da emissão e da execução 

de decisões de apreensão de bens ou elementos de prova na União Europeia, em cumprimento da 

Decisão Quadro n.º 2003/577/JAI, do Conselho, de 22 de Julho; 

 Decreto-Lei n.º 186-A/99, de 31 de maio21 - Aprova o regulamento da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro 

(Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais). 

 Por último, e para melhor leitura e compreensão da presente proposta de lei, mencionam-se 

respeitando a ordem por que são referidos, os seguintes artigos e diplomas: 

 Lei n.º 21/85, de 30 de julho22 - Estatuto dos Magistrados Judiciais; 

 Decreto-Lei n.º 10/2003, de 18 de janeiro23 - Cria a Autoridade da Concorrência, no uso da 

autorização legislativa concedida pela Lei n.º 24/2002, de 31 de Outubro; 

 Código de Processo Penal; 

 Código da Execução das Penas e Medidas Privativas de Liberdade; 

 Código de Processo Civil; 

 Código de Justiça Militar; 
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 Texto consolidado disponibilizado pela base de dados Datajuris. 
20

 Texto consolidado disponibilizado pela base de dados Datajuris. 
21

 Texto consolidado disponibilizado pela base de dados Datajuris. 
22

 Texto consolidado disponibilizado pela base de dados Datajuris. 
23

 Retificado pela Declaração de Retificação n.º 1/2003, de 28 de janeiro. 

http://82.102.24.65/pdfs/codigos/loftj2008.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/loftj.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/01/01900/0057100578.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/06/10900/0349703502.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/regloftj.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/estmagistjud.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2003/01/015A00/02510259.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/cppenal.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/cepmpliberdade.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/cpcivil.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/cjm.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2003/01/023A00/05780578.pdf
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 Lei n.º 60/98, de 27 de agosto24 – Estatuto do Ministério Público; 

 Código Civil. 

  

 Enquadramento internacional 

Países europeus 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União Europeia: Bélgica e França. 

 

BÉLGICA 

 Em conformidade com o artigo 40.º da Constituição belga, o poder judicial é exercido pelos tribunais, 

sendo as decisões e sentenças executadas em nome do rei.  

 Os princípios constitucionais orientadores da organização do poder judicial constam do capítulo VI, 

artigos 144.º a 159.º da Constituição. A independência dos juízes e dos magistrados do Ministério Público, no 

exercício das suas funções, é assegurada nos termos do § 1º do artigo 151.º. O § 2º deste artigo prevê e 

consagra a existência do Conselho Superior de Justiça, cujas funções são exercidas em todo o território, 

respeitando a independência dos agentes da justiça. A sua composição e a dos seus colégios e comissões, bem 

como as condições e forma em que as competências são exercidas constam lei específica. No seguimento do 

estabelecido no § 4.º, os julgados de paz, os juízes dos tribunais de primeira instância e tribunais superiores 

são nomeados pelo rei, nas condições e forma determinadas por lei. 

 O sistema judiciário é um sistema de tradição civilista, que compreende um conjunto de regras 

codificadas, sendo a organização dos tribunais uma competência exclusivamente federal. Para além dos 

princípios constitucionais supramencionados, é, sobretudo, o Code Judiaire que enquadra o sistema de 

organização judiciária, na interação dos diversos agentes da justiça. 

 Recentemente, a Ministra da Justiça apresentou um projeto de reforma da organização do sistema 

judiciário, por forma a reduzir o número de ‘arrondissements judiciaires’ para metade, criar novas estruturas 

judiciais, promover a mobilidade dos magistrados, com vista a melhorar a eficácia da justiça e reduzir as 

despesas.Os elementos fundamentais desta reforma encontram-se, de forma detalhada, no portal do Service 

public fédéral justice. 
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 Texto consolidado disponibilizado pela base de dados Datajuris. 

http://82.102.24.65/pdfs/codigos/ministpublico.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/ccivil.pdf
http://www.belgium.be/fr/la_belgique/pouvoirs_publics/democratie/legislation/constitution/
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=1967101002&table_name=loi
http://justice.belgium.be/fr/ordre_judiciaire/reforme_justice/
http://justice.belgium.be/fr/ordre_judiciaire/reforme_justice/
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 Cabe ainda referir a Comissão de Modernização da Ordem Judiciária, comissão independente que 

funciona junto do Service public fédéral justice, cuja missão, fixada pela Lei de 20 de julho de 2006, consiste 

em: 

organização judiciária;  

melhoramento e modernização da gestão da ordem judicial; 

 

administrativa;  

instituição judicial e  

Service public fédéral 

Justice e os responsáveis pela administração da justiça. 

 O portal Service public federal permite o acompanhamento da reforma da organização judiciária em 

curso e o portal da justiça possibilita a acesso a toda a informação e serviços da justiça. 

 

FRANÇA 

 O artigo 64.º da Constituição da República francesa dispõe que o Presidente da República é o garante 

da independência da autoridade judiciária, assistido pelo Conselho Superior da Magistratura. E para o artigo 

66.º, a autoridade judiciária, guardiã da liberdade individual, garante o respeito deste princípio, nos termos e 

condições previstos por lei. 

 A organização jurisdicional assenta no respeito e garante a salvaguarda dos princípios inerentes aos 

direitos, liberdades e garantias dos cidadãos, assegurando o direito de recurso, a imparcialidade, a 

colegialidade dos juízes e a rapidez do julgamento. 

 As normas de enquadramento e organização do sistema judiciário decorrem do Code de l'organisation 

judiciaire. 

 

http://justice.belgium.be/fr/ordre_judiciaire/surveillance_et_conseil/commission_de_modernisation_de_l_ordre_judiciaire/
http://justice.belgium.be/fr/ordre_judiciaire/reforme_justice/nouvelles/news_2012-04-20.jsp
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi/article_body.pl?language=fr&caller=summary&pub_date=2006-09-01&numac=2006009617
http://justice.belgium.be/fr/ordre_judiciaire/reforme_justice/nouvelles/news_2012-04-20.jsp
http://www.belgium.be/fr/justice/
http://www.assemblee-nationale.fr/connaissance/constitution.asp
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006071164&dateTexte=20080505
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006071164&dateTexte=20080505
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 Tendo em conta que a organização judiciária constante do Código se traduz num modelo completo e 

extenso, apenas destacamos alguns elementos que constituem essa organização. 

 No capítulo I do Título II do Livro I, respeitante à composição dos tribunais, é referido que a função de 

julgar é exercida pelos magistrados pertencentes ao poder judicial. Os juízes exercem as suas funções de 

forma independente, nos termos da lei. As garantias e incompatibilidades, assim como as regras aplicáveis à 

sua nomeação, transferência e promoção decorrem do estatuto dos magistrados judiciais. 

 Todos os anos um decreto do Conseil d'Etat determina as condições de repartição dos juízes pelos 

diferentes serviços da administração da justiça, condições que podem ser modificadas ao longo do ano. 

 O capítulo II do Título II do Livro I define a organização e funcionamento do Ministério Público, 

assegura a sua autonomia e a independência judicial. Cabe ao Ministério Público o exercício da ação pública 

orientada pelo princípio da legalidade, com vista à defesa da ordem pública e da estabilidade social. A 

nomeação, transferência e promoção dos magistrados constam, igualmente, de estatuto próprio. 

 O Livro II, nos seus diversos capítulos, pormenoriza a organização e funcionamento dos tribunais, 

incluindo a jurisdição de proximidade e o tribunal de menores. 

 As disposições específicas que contemplam a atividade dos advogados e outros peritos judiciais 

constam da parte regulamentar do Código, capítulo V, Título II, Livro II. 

 Quanto à temática em apreço, cabe referir que, não só o portal do Ministério da Justiça, mas também 

o portal do Servce-Public, sítio oficial da administração francesa apresentam informação detalhada 

relativamente à organização da justiça. Definem e especificam as jurisdições existentes: a civil, penal, de 

recurso e administrativa, os atores da justiça, o acesso ao direito e à justiça e a justiça europeia. 

 

 Enquadramento doutrinário/bibliográfico 

Bibliografia específica 

 

 BRITO, Wladimir - Organização e gestão dos tribunais. Cadernos de justiça administrativa. Braga. ISSN 

0873-6294. Nº 95 (Set./Out. 2012), p. 14-18. Cota: RP-754. 

http://www.justice.gouv.fr/organisation-de-la-justice-10031/
http://vosdroits.service-public.fr/particuliers/N20260.xhtml
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 Resumo: Segundo o autor, a organização e a gestão dos tribunais constituem duas distintas 

manifestações de intervenção dos poderes públicos no órgão de soberania que é o poder judicial, com 

competência exclusiva para exercer a função pública soberana de julgar e que tem como únicos e exclusivos 

titulares os juízes. Por isso, podemos dizer que a organização dos tribunais tem como limites intransponíveis 

os princípios jurídico-constitucionais de separação dos poderes e da independência dos tribunais, sendo, 

portanto “conformada, vigiada e controlada” pela Constituição.  

 Por outro lado, a gestão das unidades orgânicas do poder judicial tem por objeto um bem público 

destinado a satisfazer necessidades coletivas, através da satisfação de necessidades individuais. Trata-se de 

um bem público que satisfaz a necessidade coletiva da paz social e que o Estado de Direito tem a obrigação 

jurídico-constitucional de disponibilizar e que deve assegurar se quer ser reconhecido como tal.  

 CHARBONNIER, Gilles - Panorama des systèmes judiciaires dans l'Union européenne. Bruxelles : 

Bruylant, 2008. 519 p.  

 Resumo: A aplicação pertinente do direito comunitário e das leis da União Europeia depende 

largamente dos sistemas judiciários nacionais e do conhecimento que os juízes e os procuradores têm dos 

sistemas judiciários de outros Estados-Membros da União Europeia, assim como da legislação comunitária e 

europeia. É neste contexto que surge esta iniciativa que constitui uma resposta eficaz e extremamente útil à 

necessidade de desenvolver um melhor conhecimento dos sistemas judiciários dos Estados-Membros. 

 Esta obra apresenta os sistemas judiciários de 27 Estados-Membros da União Europeia e foi concebida 

no quadro das atividades do “Programme d’Échanges pour les Autorités Judiciaires, 2006”, elaborada pela 

Rede Europeia de Formação Judiciária e financiada pela Comissão Europeia. 

 COELHO, Nuno - A reorganização judiciária e as profissões da justiça. Julgar. Lisboa. ISSN 1646-6853. 

Nº 13 (Jan./Abr. 2011), p. 29-44. Cota: RP-257 

 Resumo: O autor analisa os vários níveis, fatores e dimensões da reforma da justiça, enunciando 

alguns modelos descritivos e analíticos de abordagem dessa tarefa. Defende a necessidade de uma visão 

prática e operante do Direito, enquanto realidade viva, pragmática e contextualizada. Termina, por fim, 

formulando as questões essenciais a que, na sua ótica, a reorganização judiciária deve satisfazer, ou seja: a 

reorganização judiciária e as magistraturas perante as exigências da democracia e da cidadania; as 
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competências profissionais, a avaliação e a progressão na carreira em contexto de mudança e a gestão de 

quadros e transparência na nova organização judiciária, visando sempre o reforço do Estado de Direito.  

 COMMAILLE, Jacques; HUREL, Benoist - La réforme de la justice français : un enjeu entre 

instrumentalisation et démocratie. Droit et société : revue internationale de theorie du droit et de sociologie 

juridique. Paris. ISSN 0769-3362. Nº 78 (2011), p. 391-404. Cota: RE - 82  

 Resumo: A justiça francesa encontra-se atualmente exposta a alterações estruturais, bem como a uma 

forte tendência no sentido da sua instrumentalização. O objetivo deste artigo é o de recordar os elementos 

(macro sociais, macro políticos e conjunturais) que favorecem esta evolução e ao mesmo tempo descrever as 

suas principais características. 

 Os autores traçam as perspetivas de evolução da justiça, no sentido da definição do que poderão ser 

as grandes linhas da reforma da justiça francesa, precisamente numa altura em que surge a exigência de uma 

democracia renovada.   

 MEDEIROS, Rui; MOUTINHO, José Lobo - O novo mapa judiciário perante o estatuto constitucional 

do Ministério Público. Lisboa : Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, 2009. 98 p. ISBN 978-972-

8990-51-0. Cota: 12.21 315/2009. 

 Resumo: O novo mapa judiciário acarretou, além do mais, alterações significativas no estatuto dos 

magistrados, tanto judiciais, como do Ministério Público. A Lei nº 52/2008, de 28 de Agosto, ao aprovar a Lei 

de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, veio atingir também, em termos significativos, o 

Estatuto do Ministério Público. São, precisamente os desafios trazidos pelo novo mapa judiciário à 

organização e funcionamento do Ministério Público, que constituem objeto de análise do presente estudo. 

 Os autores procuram colocar e responder à questão de saber se a nova regulamentação cumpre as 

exigências que derivam da Constituição, o que leva a uma renovada reflexão sobre o estatuto constitucional 

do Ministério Público.  

 MELO, António Barbosa de - A administração da justiça no estado de direito democrático : o caso 

português. Boletim da Faculdade de Direito. Coimbra. ISSN 0303-9773. Vol. 85 (2009), p. 1-27. Cota: RP-176. 

 Resumo: O autor aborda a administração da justiça em Portugal em três pontos distintos. No primeiro 

ponto analisa o sentido mais relevante da expressão “administrar a justiça em nome do povo “ que na 
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Constituição sintetiza a função dos tribunais, em geral. No 2º ponto apresenta uma caracterização material e 

modal da função jurisdicional, no quadro da cultura jurídico-política dominante no Estado Constitucional. No 

3º e último ponto aborda algumas soluções, quer constitucionais, quer legais, adotadas ou permitidas pela 

Constituição da República Portuguesa em matéria de composição dos conflitos “no modo de direito” e aprecia 

a sua ortodoxia, ou falta dela, por referência à ideia de Estado de Direito Democrático.  

 MENDES, Luís Azevedo - Uma linha de vida : organização judiciária e gestão processual nos tribunais 

judiciais. Julgar. Lisboa ISSN 1646-6853. Nº 10 (Jan./Abril 2010), p. 105-122. Cota: RP-257. 

 Resumo: Partindo da prática judiciária quotidiana, o autor procura situar a organização judiciária 

numa linha de vida com os vários fatores sistémicos e organizativos que discutem entre si a eficiência dos 

tribunais, afinal a eficiência do Estado de justiça. 

 Percorre os caminhos das reformas na organização judiciária desde 1974, para concluir que a rota 

atual deve acentuar as questões do governo e da gestão dos tribunais como as que melhor responderão aos 

desafios da eficiência perante a crescente expansão do poder judicial, defendendo que o modelo adequado 

de administração judiciária deverá deslocar muitas das tarefas hoje assumidas pelo executivo para o 

judiciário, numa lógica de verdadeira autonomia para as decisões de administração da atividade de jurisdição. 

O autor analisa criticamente a reforma judiciária em curso nos tribunais judiciais com a aprovação da Lei nº 

52/2008, de 28 de Agosto.  

 PORTUGAL. Ministério da Justiça - Reforma do mapa judiciário : eficiência da organização : 

adequação à realidade : proximidade às pessoas. Lisboa : Ministério da Justiça, 2009. 311 p. ISBN 978-972-

99025-9-8. Cota: 12.21 274/2011 

 Resumo: Este documento ocupa-se da reforma do mapa judiciário, aprovada pela Lei nº 52/2008, 28 

de Agosto, que entrou em vigor a 14 de Abril de 2009. A referida reforma assenta «sobre três vetores 

estruturais: a racionalização da organização territorial, nomeadamente com a criação de uma nova matriz 

territorial; o reforço da especialização com a definição de um novo modelo de competências e a 

implementação de um novo modelo de gestão nos tribunais».  

 PORTUGAL. Ministério da Justiça - Relatório da Comissão para a eficiência operacional da justiça : 

eficiência e produtividade do sistema judicial : um desafio que temos de vencer. Pref. Alberto Martins. V. N. 

Famalicão : Centro Atlântico, 2011. 84 p. ISBN 978-989-615-134-8. Cota: 12.21 – 252/2012. 
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 Resumo: Relatório da Comissão para a Eficiência Operacional da Justiça (2010-2013). A estrutura do 

relatório seguiu a lógica dos trabalhos da CEPEOJ, sendo que a parte II do referido documento apresenta a 

metodologia do trabalho desenvolvido pela Comissão, a parte III apresenta, de forma descritiva, os problemas 

identificados pelas entidades representadas na Comissão e algumas boas práticas internacionais na área da 

eficiência operacional do setor da Justiça e a parte IV do trabalho destaca as principais propostas e medidas 

apresentadas, consideradas como mais relevantes e passíveis de ser adotadas pelo setor da Justiça e seus 

atores. 

 A REFORMA DO MAPA JUDICIÁRIO. Vida judiciária. Lisboa. Nº 167 (Jun. 2012), p. 21-32. Cota: RP – 

136 

 Resumo: Análise do documento intercalar, divulgado pelo Ministério da Justiça, com as linhas 

estratégicas para a reforma da organização judiciária, no qual se estabelecem os princípios gerais do novo 

mapa judiciário e a sua aplicação, em concreto, a cada uma das novas Comarcas. 

 A REFORMA DO MAPA JUDICIÁRIO. Vida judiciária. Lisboa. Nº 168 (Jul./Ago. 2012), p. 16-18. Cota: RP 

– 136. (Continuação da edição anterior “análise”). 

 Resumo: Continuação da análise do documento divulgado pelo Ministério da Justiça, com as linhas 

estratégicas para a reforma da organização judiciária, no qual se estabelecem os princípios gerais do novo 

mapa judiciário e a sua aplicação, em concreto, a cada uma das novas Comarcas. 

 

IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria 

 

 Iniciativas legislativas 

Da pesquisa à base de dados do processo legislativo e da atividade parlamentar (PLC), verificou-se que 

não se encontra pendente qualquer iniciativa legislativa sobre a mesma matéria. 

 

 Petições 

Consultada a base de dados do processo legislativo e da atividade parlamentar (PLC), verificou-se que se 

encontram pendentes as seguintes petições sobre matéria conexa: 
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 Petição n.º 125/XII/1 - Contra o encerramento do tribunal de Ansião – É subscrita por 4028 

peticionantes, foi admitida pela Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias em 09/05/2012 e o respetivo relatório final foi apresentado e votado em 17/10/2012, 

aguardando a sua apreciação em plenário; 

 Petição n.º 142/XII/1 - Solicitam a manutenção do Tribunal Judicial de Sabrosa – É subscrita por 1123 

peticionantes, foi admitida pela Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias em 27/06/2012 e encontra-se em fase de apreciação. 

 Petição n.º 216/XII/2 - Solicita a manutenção do atual Tribunal Judicial da Comarca de Chaves como 

Tribunal de Comarca – É subscrita por 4800 peticionantes, deu entrada em 29/11/2012 e baixou à 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, aguardando-se deliberação 

sobre a sua admissibilidade. 

 

V. Consultas e contributos 

 

 Consultas obrigatórias e facultativas 

A Comissão solicitou, em 11 de dezembro de 2012, emissão de parecer sobre a iniciativa, às seguintes 

entidades: Conselho Superior de Magistratura, Conselho Superior do Ministério Público, Conselho Superior 

dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Ordem dos Advogados, Câmara dos Solicitadores e Associação 

Nacional de Municípios.  

 

 Pareceres / contributos enviados pelo Governo 

 Do Conselho Superior da Magistratura; 

 Do Conselho Superior do Ministério Público; 

 Do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais; 

 Da Ordem dos Advogados; 

 Da Ordem dos Notários; 

 Da Câmara dos Solicitadores; 

 Do Sindicato dos Funcionários Judiciais; 

 Da Associação Nacional de Municípios Portugueses. 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12237
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12254
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12333
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12333
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a49756347526d&fich=ppl114-XII_2.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a55756347526d&fich=ppl114-XII_5.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a59756347526d&fich=ppl114-XII_6.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a4d756347526d&fich=ppl114-XII_3.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a63756347526d&fich=ppl114-XII_7.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a45756347526d&fich=ppl114-XII_1.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a51756347526d&fich=ppl114-XII_4.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a67756347526d&fich=ppl114-XII_8.pdf&Inline=true
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VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos com a sua 

aplicação 

 

Em face dos elementos disponíveis, designadamente do articulado da proposta de lei e da respetiva 

exposição de motivos, não é possível avaliar os encargos resultantes da aprovação da presente 

iniciativa legislativa e da sua consequente aplicação. 
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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 

 

 A iniciativa legislativa sub judice, da iniciativa do Governo, visa estabelecer as normas de 

enquadramento e de organização do sistema judiciário, revogando os artigos 1.º a 159.º da Lei n.º 52/2008, - 

Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais; a Lei n.º 3/99, de 13 de janeiro, que 

alterou a Lei n.º 38/87, de 23 de dezembro; o Decreto-Lei n.º 186-A/99, de 31 de maio, que a regulamenta; e 

os Decretos-Leis n.º 28/2009, de 28 de janeiro, que regulamenta com carácter experimental e provisório a Lei 

n.º 52/2008, e n.º 25/2009, de 26 de janeiro, que procede à reorganização judiciária das comarcas piloto do 

Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa-Noroeste, dando concretização ao disposto nos n.ºs 2 e 3 do 

artigo 171.º da mesma Lei.   

 O Governo assume, na exposição de motivos, que a “organização do sistema judiciário é a base 

estrutural em torno da qual gravitam todas as questões relativas ao acesso à justiça”, pelo que entende ser 

“importante interpretar, numa perspetiva integrada, os mecanismos de resolução de litígios, o sentido da 

hierarquia dos tribunais, a lógica de implementação e funcionamento dos mesmos e as competências que lhes 

assistem.”  

 Nesta perspetiva, e invocando os princípios constitucionais relevantes para o efeito, designadamente 

o princípio do acesso ao direito e aos tribunais, o princípio da independência dos tribunais e dos juízes, e os 

princípios das audiências públicas dos tribunais e da força vinculativa das suas decisões, que prevalecem 

sobre as de quaisquer outras entidades, pretende o Governo, com esta iniciativa, “abrir caminho para uma 

total alteração de paradigma no nosso sistema de justiça, reestruturando a organização e funcionamento dos 

tribunais judiciais e repensando, inclusive, a organização e funcionamento de outras jurisdições”, incluindo na 

proposta “os normativos necessários a uma apreensão abrangente, sistemática e agregadora de todo o 

sistema de justiça” e pretendendo, ao mesmo tempo, que constitua “um primeiro passo para a consolidação 

de todo o quadro legislativo de referência do sistema judiciário. Seguidamente propõe-se  complementar esta 

iniciativa com a aprovação de um decreto- lei que estabeleça o regime de organização e funcionamento dos 

tribunais judiciais, bem como rever os estatutos profissionais e, finalmente, a concluir o processo de revisão 

do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais. 

http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-199&doc=19990137%20&v02=&v01=2&v03=1999-01-01&v04=1999-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=Lei&v16=3%2F99&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=2012-12-10&maxDa
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-199&doc=19991639%20&v02=&v01=2&v03=1999-01-01&v04=1999-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=186-A%2F99&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20090212&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=28%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20090195&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=25%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=
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 Na exposição de motivos, o Governo considera que a reorganização dos tribunais judiciais iniciada 

com a Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto, não atingiu o objetivo  de desenvolver  “uma justiça célere, eficaz e de 

proximidade”, pelo que “o modelo foi reequacionado, partindo-se de uma maior concentração e 

especialização da oferta judiciária, sem prejuízo de, a par, coexistir uma descentralização dos serviços 

judiciários”.  Por outro lado, pretende também agilizar a “distribuição e tramitação processual, uma 

facilitação na afetação e mobilidade dos recursos humanos e uma autonomia das estruturas de gestão dos 

tribunais, que lhes permita, designadamente, a adoção de práticas gestionárias por objetivos.” 

 Ainda de acordo com a exposição de motivos, são as seguintes as principais linhas da proposta: 

  - O estabelecimento de uma nova matriz territorial das circunscrições judiciais, fazendo coincidir, em 

regra, os distritos administrativos com as novas comarcas, nas quais, salvo duas exceções, existirá apenas 

um tribunal judicial de 1.ª instância. Passarão, assim, a existir 23 comarcas: Açores, Aveiro, Beja, Braga, 

Bragança, Castelo Branco, Coimbra, Évora, Faro, Guarda, Leiria, Lisboa, Lisboa Norte, Lisboa Oeste, 

Madeira, Portalegre, Porto, Porto Este, Santarém, Setúbal, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu;  

  - A competência territorial dos tribunais da Relação terá como referência agrupamentos de comarca; 

  - Em cada comarca haverá Instâncias Centrais - com competência para toda a área geográfica 

correspondente à comarca e desdobram-se em secções cíveis, em secções criminais e em secções de 

competência especializada - e Instâncias Locais - constituídas por secções de competência genérica do 

tribunal judicial de 1.ª instância, podendo desdobrar-se em matéria cível, criminal ou de pequena 

criminalidade, e distribuem-se pelos municípios da comarca onde se justifique a sua existência. Por outro 

lado, as secções de competência especializada podem ficar situadas na sede da comarca ou noutros 

municípios da circunscrição e têm, regra geral, uma competência territorial que abrange mais do que um 

município, podendo, ainda ter competência para toda a comarca; 

  - Prevê-se a criação de secções de proximidade, em que exercem funções oficiais de justiça, e em 

relação às quais não se atribui a titularidade do exercício da função jurisdicional, podendo, porém, ser 

praticados atos jurisdicionais e realizadas audiências ou sessões de julgamentos; 

  - Prevê-se ainda a continuidade de estruturas judiciais que tramitem e julguem processos de matérias 

determinadas, com competência sobre todo o território nacional – tribunais de competência territorial 

alargada, que são Tribunais de Competência Especializada - e continuarão a subsistir tribunais com 
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competências que abrangem mais do que uma comarca, designadamente, os Tribunais de Execução de 

Penas;  

 - A comarca terá um novo modelo de gestão, assegurada por um conselho de gestão, centrado na 

figura do juiz presidente, mas com uma estrutura tripartida, podendo, quando no total das secções 

instaladas num município exerçam funções mais de cinco juízes, ser nomeados magistrados judiciais 

coordenadores, a exercer competências delegadas do juiz presidente no âmbito das respetivas secções e 

nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do juiz presidente; 

 - Mantém-se a previsão de um órgão com funções consultivas para cada comarca - Conselho 

Consultivo – composto pelos elementos integrantes do órgão de gestão e por representantes das demais 

profissões judiciárias, participantes na atividade da comarca, dos municípios que a integram e dos utentes 

dos serviços de justiça; 

 - Prevê-se a implementação, nos tribunais, de mecanismos de gestão por objetivos a gestão dos 

recursos humanos dos tribunais será alterada, devendo cada comarca dispor de um único mapa de pessoal 

para funcionários de justiça, e o número de magistrados ser definido de forma global para a comarca; 

 - Prevê-se ainda que o Conselho Superior da Magistratura possa determinar a reafetação de juízes, a 

sua afetação à tramitação de outros processos, no âmbito da comarca, ou ao exercício de funções de juízes 

em mais de uma secção da mesma comarca. Por outro lado, serão introduzidos mecanismos de mobilidade 

no estatuto dos oficiais de justiça a fim de permitirem um maior ajustamento entre os recursos existentes 

e as necessidades de cada tribunal. 

A iniciativa é composta por 12 Títulos: 

 O título I, “Princípios e disposições Gerais”, inclui o objeto do diploma, consagra as garantias e 

incompatibilidades dos juízes, regime de nomeação, colocação, transferência e promoção, confirma a 

natureza dos tribunais enquanto órgãos de soberania, estabelecendo a sua função jurisdicional, e define as 

caraterísticas do Ministério Público; 

 O título II reporta-se às “Profissões Judiciárias”: juízes - da magistratura judicial e da jurisdição 

administrativa e fiscal -, magistrados do Ministério Público, advogados, solicitadores e oficiais de justiça; 

 O título III refere-se aos “Tribunais”, reafirmando a sua independência, e estabelecendo as respetivas 
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categorias, e o acesso ao direito e à tutela jurisdicional efetiva; 

  O título IV é dedicado ao “Tribunal Constitucional”, respetiva competência e composição; 

 O título V versa sobre os “Tribunais Judiciais”, sendo o capítulo I dedicado à “Estrutura e 

organização”; o capítulo II à “Competência”; sendo o capítulo III respeitante ao Supremo Tribunal de Justiça, o 

IV aos Tribunais da Relação e o V aos Tribunais de 1.ª instância; 

 O título VI define e carateriza os “Tribunais Administrativos e Fiscais”: Supremo Tribunal 

Administrativo, tribunais centrais administrativos, tribunais administrativos de círculo e tribunais tributários; 

 O título VII define o “Tribunal de Contas” ; 

 O título VIII, os “Tribunais Arbitrais”;  

 O título IX, os “Julgados de paz”; 

 O título X, o “Departamento de Investigação e Ação Penal”; 

 O título XI trata dos “Órgãos de gestão e disciplina judiciários”, designadamente o “Conselho Superior 

de Magistratura”, no capítulo I, o “Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais”, no capítulo II, e, 

no III, o “Conselho Superior do Ministério Público”; 

 Finalmente, o título XII, contém as “Disposições transitórias e finais”. 

A iniciativa preconiza o faseamento da implementação do novo modelo de organização judiciária, ainda que a 

sua entrada em vigor - 1 de janeiro de 2014 - deva ocorrer em todo o território nacional, sem exceções. 

 

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e 

do cumprimento da lei formulário  

 

 Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais  

 

A iniciativa legislativa sub judice é apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de iniciativa, 

nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 167.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da 

Constituição da República e do artigo 118.º do Regimento da Assembleia da República (RAR). 
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A presente iniciativa toma a forma de proposta de lei, em conformidade com o previsto no n.º 1 do 

artigo 119.º do RAR, tendo sido aprovada em Conselho de Ministros de 22 de novembro de 2012.  

Respeitando os limites estabelecidos no n.º 1 do artigo 120.º do RAR, a iniciativa não infringe a Constituição 

ou os princípios nela consignados e define concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem 

legislativa.  

Cumprindo os requisitos formais consagrados nos n.ºs 1 e 2 do artigo 124.º do RAR, a proposta de lei 

mostra-se redigida sob a forma de artigos (alguns dos quais divididos em números e alíneas), tem uma 

designação que traduz sinteticamente o seu objeto principal e é precedida de uma exposição de motivos. 

O artigo 124.º do RAR dispõe ainda, no seu n.º 3, que “as propostas devem ser acompanhadas dos 

estudos, documentos e pareceres que as tenham fundamentado”. Por sua vez, o Decreto-Lei n.º 274/2009, de 

2 de outubro, que regula o procedimento de consulta de entidades, públicas e privadas, realizado pelo 

Governo, prevê no seu artigo 6.º, n.º 1, que “Os atos e diplomas aprovados pelo Governo cujos projetos 

tenham sido objeto de consulta direta contêm, na parte final do respetivo preâmbulo ou da exposição de 

motivos, referência às entidades consultadas e ao carácter obrigatório ou facultativo das mesmas” ” e no n.º 2 

do mesmo artigo que “No caso de propostas de lei, deve ser enviada cópia à Assembleia da República dos 

pareceres ou contributos resultantes da consulta direta às entidades cuja consulta seja constitucional ou 

legalmente obrigatória e que tenham sido emitidos no decurso do procedimento legislativo do Governo”. 

Em conformidade com o estabelecido n.º 1 do supra citado artigo 6.º, o Governo informa, na exposição de 

motivos, que “foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o Conselho Superior do Ministério Público, 

o Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, a Ordem dos Advogados, a Ordem dos Notários, a 

Câmara dos Solicitadores, o Sindicato dos Funcionários Judiciais e a Associação Nacional de Municípios 

Portugueses” e que “foi promovida a audição do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho Superior do 

Ministério Público, do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, do Conselho dos Oficiais de 

Justiça, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, da 

Associação dos Oficiais de Justiça e do Sindicato dos Oficiais de Justiça.”.  

Em observância do n.º 2 do referido artigo 6.º, foram facultados à Assembleia da República os 

pareceres do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho Superior do Ministério Público, do Conselho 

Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, da Ordem dos Advogados, da Ordem dos Notários;, da 

Câmara dos Solicitadores, do Sindicato dos Funcionários Judiciais e da Associação Nacional de Municípios 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a49756347526d&fich=ppl114-XII_2.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a55756347526d&fich=ppl114-XII_5.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a59756347526d&fich=ppl114-XII_6.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a59756347526d&fich=ppl114-XII_6.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a4d756347526d&fich=ppl114-XII_3.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a63756347526d&fich=ppl114-XII_7.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a45756347526d&fich=ppl114-XII_1.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a51756347526d&fich=ppl114-XII_4.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a67756347526d&fich=ppl114-XII_8.pdf&Inline=true
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Portugueses. 

A iniciativa legislativa em apreço deu entrada em 30/11/2012, tendo sido admitida e anunciada em 

sessão plenária em 05/12/2012. Por despacho de S. Exa. a Presidente da Assembleia da República, exarado 

nesta mesma data, baixou, na generalidade, à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias (1.ª), e foi determinada a promoção da audição dos órgãos de governo próprio das regiões 

autónomas. 

A discussão na generalidade da presente proposta de lei encontra-se agendada para a sessão plenária 

do próximo dia 20/12/20121. 

 

 Verificação do cumprimento da lei formulário 

 A Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 42/2007, de 24 de Agosto, 

comummente designada por “lei formulário”, possui um conjunto de normas sobre a publicação, a 

identificação e o formulário dos diplomas, as quais são relevantes em caso de aprovação das iniciativas 

legislativas e que, como tal, importa fazer referência.  

 Assim, cumpre assinalar que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da “lei formulário”, a 

proposta de lei em apreço tem um título que traduz sinteticamente o seu objeto, indicando que visa aprovar a 

lei da organização do sistema judiciário. É, no entanto, de salientar que a presente iniciativa, para o efeito, 

revoga a Lei n.º 33/99, de 13 de janeiro2, e os Decretos-Leis n.º 28/2009, de 28 de janeiro3, n.º 25/2009, de 26 

de janeiro4, e 186-A/99, de 31 de maio56.   

                                                           
1
 Cfr. Súmula n.º 43 da Conferência de Líderes de 5 de dezembro de 2012. 

2
 Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais (altera a Lei n.º 38/87, de 23 de Dezembro). 

3
 Procede à regulamentação, com carácter experimental e provisório, da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Lei de Organização e 

Funcionamento dos Tribunais Judiciais - LOFTJ). 
4
 Procede à reorganização judiciária das comarcas piloto do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa-Noroeste, dando 

concretização ao disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 171.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Lei de Organização e Funcionamento dos 
Tribunais Judiciais - LOFTJ). 
5
 Aprova o regulamento da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro (Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais). 

6
 São ainda revogados os artigos 1.º a 159.º da Lei n.º 52/2008, na parte em que aprova a lei de organização e funcionamento dos 

tribunais (cfr. Alínea a) do artigo 224.º da Proposta de Lei). Os artigos 1.º a 159.º são normas relativas ao regime aplicável à 
organização e funcionamento dos tribunais judiciais. Os demais artigos da referida lei são relativos a alterações legislativas a vários 
diplomas e disposições finais e transitórias. 

http://www.dre.pt/pdf1s/2007/08/16300/0566505670.pdf
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-199&doc=19990137%20&v02=&v01=2&v03=1999-01-01&v04=1999-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=Lei&v16=3%2F99&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=2012-12-10&maxDa
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20090212&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=28%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20090195&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=25%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-209&doc=20090195&v02=&v01=2&v03=2009-01-01&v04=2009-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=25%2F2009&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=1-199&doc=19991639%20&v02=&v01=2&v03=1999-01-01&v04=1999-12-31&v05=&v06=&v07=&v11=&v12=&v13=&v15=%27Decreto-Lei%27&v16=186-A%2F99&v17=&v18=&v19=&v08=&v09=&v10=&v14=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&
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 Deste modo, considerando que o título deve traduzir, de forma sintética, o objeto e o conteúdo do 

ato publicado7 8 e que, por motivos de segurança jurídica e tendo presente o caráter informativo do título, se 

deve entender que “as vicissitudes que afetem globalmente um ato normativo, devem ser identificadas no 

título, o que ocorre, por exemplo em revogações expressas de todo um outro ato”9, atendendo a que a 

presente iniciativa legislativa determina, no seu artigo 224.º, a revogação dos diplomas supra referenciados, 

propõe-se que, caso seja aprovada na generalidade, o seu título seja alterado, em sede de discussão e votação 

na especialidade ou na fixação da redação final, de modo a passar a constar a referência expressa àquelas 

revogações. Assim, sugere-se a seguinte redação: “Aprova a lei da organização do sistema judiciário e revoga 

a Lei n.º 33/99, de 13 de janeiro, e os Decretos-Leis n.º 186-A/99, de 31 de maio, n.º 25/2009, de 26 de 

janeiro, e n.º 28/2009, de 28 de janeiro”. 

 No que concerne à data de entrada em vigor, o artigo 225.º da proposta de lei determina, no n.º 1, 

que a lei “entra em vigor a 1 de janeiro de 2014”, sem prejuízo do previsto nos n.ºs seguintes, os quais 

estabelecem que “o artigo 209.º10 entra em vigor no dia seguinte ao da publicação” da lei (n.º2) e que “o 

Tribunal da Relação de Lisboa é competente, a partir do dia seguinte ao da publicação da presente lei, para 

apreciar as impugnações das decisões do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão” (n.º 3). Estas 

normas estão em conformidade com o estipulado no n.º 1 do artigo 2.º da supra citada lei formulário, que 

determina que os atos legislativos “entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início 

da vigência verificar-se no próprio dia da publicação”.  

 

III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 

 

 Enquadramento legal nacional e antecedentes 

 A Constituição da República Portuguesa (CRP) determina no seu artigo 2.º que a República Portuguesa 

é um Estado de direito democrático, baseado na soberania popular, no pluralismo de expressão e organização 

política democráticas, no respeito e na garantia de efetivação dos direitos e liberdades fundamentais e na 

separação e interdependência de poderes, visando a realização da democracia económica, social e cultural e o 

aprofundamento da democracia participativa. 

                                                           
7
 Em conformidade com o disposto o n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 42/2007, de 24 de Agosto (“lei formulário”). 

8
 Cfr.“Legística- Perspetivas sobre a Concepção e Redacção de Actos Normativos”, David Duarte e Outros, 2002, Almedina, p. 200    

9
  Cfr.“Legística- Perspetivas sobre a Concepção e Redacção de Actos Normativos”, David Duarte e Outros, 2002, Almedina, p. 203. 

10
 Relativo à nomeação dos órgãos de gestão do tribunal da comarca. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art2
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 A revisão constitucional de 1997 incluiu expressamente o princípio da separação e interdependência 

dos poderes como princípio fundamental constitutivo do Estado de Direito democrático11. Em sede de 

organização de poder político, a Constituição consagrava já o princípio da separação e interdependência dos 

órgãos de soberania como princípio organizatório estruturante (cfr. art. 111.º). 

 Na verdade, o n.º 1 do artigo 111.º estabelece que os órgãos de soberania devem observar a 

separação e a interdependência estabelecidas na Constituição, enquanto o artigo 110.º estipula que são 

órgãos de soberania o Presidente da República, a Assembleia da República, o Governo e os Tribunais (n.º 1), e 

que a formação, a composição, a competência e o funcionamento dos órgãos de soberania são os definidos na 

Constituição (n.º 2). 

 O n.º 1 do artigo 202.º prevê que os tribunais são os órgãos de soberania com competência para 

administrar a justiça em nome do povo. Os Profs. Doutores Jorge Miranda e Rui Medeiros afirmam que o n.º 1 

do artigo 202.º consagra uma reserva da competência para o exercício da função jurisdicional em proveito dos 

tribunais. A função de administrar a justiça incumbe aos tribunais e os tribunais são os órgãos de soberania 

com competência para o exercício de tal função. Assiste-lhes o monopólio do exercício da jurisdição; esta 

compete-lhes de modo rigorosamente exclusivo. Dito por outro modo, do n.º 1 do artigo 202.º resulta o 

estabelecimento de nexo íntimo e inelutável entre os tribunais e a função jurisdicional. (…) A função de 

administrar a justiça incumbe aos tribunais e os tribunais são os órgãos de soberania com competência para o 

exercício de tal função12. 

 Cumpre também mencionar o n.º 1 do artigo 20.º da Lei Fundamental que prevê que a todos é 

assegurado o acesso ao direito e aos tribunais para defesa dos seus direitos e interesses legalmente 

protegidos, não podendo a justiça ser denegada por insuficiência de meios económicos. Segundo os 

constitucionalistas Gomes Canotilho e Vital Moreira o direito de acesso ao direito e à tutela jurisdicional 

efetiva (n.º 1 e epígrafe) é, ele mesmo, um direito fundamental constituindo uma garantia imprescindível da 

proteção de direitos fundamentais, sendo, por isso, inerente à ideia de Estado de direito. É certo que carece de 

conformação através da lei, ao mesmo tempo em que lhe é congénita uma incontornável dimensão 

prestacional a cargo do Estado (e, hoje, também da União Europeia), no sentido de colocar à disposição dos 

                                                           
11

 J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume I, Coimbra Editora, 2007, 

pág. 208. 
12

 Jorge Miranda e Rui Medeiros, Constituição Portuguesa Anotada, Tomo III, Coimbra Editora, 2006, págs. 24 e 25. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art111
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art110
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art202
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art20
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indivíduos – nacionais ou estrangeiros, pessoas individuais ou coletivas – uma organização judiciária e um 

leque de processos garantidores da tutela judicial efetiva.13 

 Já o artigo 203.º consagra o princípio da independência dos tribunais, determinando que os tribunais 

são independentes e apenas estão sujeitos à lei, estipulando o n.º 2 do artigo 205.º que as decisões dos 

tribunais são obrigatórias para todas as entidades públicas e privadas e prevalecem sobre as de quaisquer 

outras autoridades.  

 Por último, importa referir que o artigo 206.º estabelece que as audiências dos tribunais são públicas, 

salvo quando o próprio tribunal decidir o contrário, em despacho fundamentado, para salvaguarda da 

dignidade das pessoas e da moral pública ou para garantir o seu normal funcionamento.  

 O Programa do XVII Governo Constitucional veio assumir no capítulo referente à Justiça, no ponto 

relativo à qualificação da resposta judicial que para o Governo, a melhoria da resposta judicial é uma 

prioridade que passa por medidas de descongestionamento processual eficazes, pela garantia do acesso dos 

cidadãos ao sistema judicial, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 20.º da Constituição, pela gestão 

racional dos recursos humanos e materiais do sistema judicial e pela valorização da formação e das carreiras 

dos profissionais da Justiça14. Pode ainda ler-se que a gestão racional do sistema judicial requer o ajustamento 

do mapa judiciário ao movimento processual, a adoção de um modelo de gestão assente na valorização do 

presidente e do administrador do tribunal e a reavaliação do período de funcionamento dos tribunais15. 

 Com o objetivo de concretizar as metas definidas no Programa do XVII Governo Constitucional e por 

solicitação do Ministério da Justiça foi realizado e publicado, em 2006, o estudo Como gerir os tribunais? 

Análise comparada de modelos de organização e gestão da justiça, coordenado pelo Prof. Doutor Boaventura 

de Sousa Santos. Conforme se pode ler nos agradecimentos, a análise da experiência comparada sobre a 

organização e gestão da justiça, com especial enfoque nos tribunais judiciais, que se apresenta neste relatório, 

constituía um dos projetos de investigação a executar pelo Observatório Permanente da Justiça no âmbito da 

pesquisa contratada entre o Centro de Estudos Sociais e o Ministério da Justiça. 

 O referido estudo, teve, assim, como objeto central a análise comparada de modelos de organização e 

gestão da justiça, dando especial enfoque aos tribunais judiciais. Debruça-se sobre as experiências de 

                                                           
13

 J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume I, Coimbra Editora, 2007, pág. 408. 
14

 Programa do XVII Governo Constitucional, pág. 140. 
15

 Programa do XVII Governo Constitucional, pág. 141. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art203
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art205
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art206
http://www.portugal.gov.pt/media/464060/GC17.pdf
http://opj.ces.uc.pt/pdf/Como_gerir_os_tribunais.pdf
http://opj.ces.uc.pt/pdf/Como_gerir_os_tribunais.pdf
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Espanha, Bélgica, Holanda, Noruega, Irlanda e do Estado do Michigan. Como resulta das conclusões 

apresentadas, a análise dos diferentes modelos analisados demonstrou que as agendas estratégicas da 

reforma da justiça passaram a conferir especial centralidade às reformas no âmbito da administração e 

gestão, em especial dos tribunais judiciais. No seu lastro estão dois pressupostos essenciais: a adoção de uma 

nova conceção de administração pública, assente no abandono do modelo de gestão burocrático e na adoção 

dos modelos gestionário e da qualidade total e o reconhecimento de que os défices de organização, gestão e 

planeamento dos sistemas de justiça são responsáveis por grande parte da ineficiência e ineficácia do seu 

desempenho funcional, reclamando, por isso, a introdução de profundas reformas estruturais dirigidas não só 

ao aumento da sua eficiência e eficácia, mas, também, da sua qualidade e transparência. 

 Posteriormente, em março de 2007, foi apresentado o estudo Proposta de Revisão do Mapa 

Judiciário, estudo este desenvolvido pelo Departamento de Engenharia Civil da Universidade de Coimbra 

(DEC-UC), coordenado pelo Prof. António Pais Antunes, em estreita colaboração com os serviços do Ministério 

da Justiça.  

 Segundo a introdução, no presente documento apresenta-se uma proposta concreta para a revisão do 

mapa judiciário. A proposta especifica uma nova organização territorial para a administração da justiça 

baseada nas NUTS II e NUTS III, e define a localização, a dimensão e a área de competência dos equipamentos 

judiciários. A nova organização territorial aplica-se aos tribunais judiciais e também, com as adaptações que 

posteriormente forem julgadas necessárias, aos serviços do Ministério Público. O estudo em que se baseou a 

proposta foi realizado tendo por referência o ano 2015.  

 Na sequência deste estudo, foi apresentado, em Setembro de 2007, por um grupo de trabalho criado 

para o efeito de que fizeram parte representantes da Direção-Geral da Administração da Justiça, do Conselho 

Superior da Magistratura, da Procuradoria-Geral da República, da Ordem dos Advogados e do Conselho dos 

Oficiais de Justiça, um relatório que serviu de base à elaboração da proposta de lei sobre esta matéria. 

 Assim sendo, em 1 de abril de 2008, o Governo entregou na Mesa da Assembleia da República, a 

Proposta de Lei n.º 184/X - Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais que, mais 

tarde, deu origem à Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto. 

 Esta iniciativa visava proceder a uma reforma estruturante da organização judiciária, apresentando 

como principais objetivos aumentar a eficiência da organização judiciária com a implementação de um novo 

modelo de gestão do sistema, e adequar as respostas dos tribunais à nova realidade da procura judicial, com 

http://www.oa.pt/upl/%7B93afc1b0-155d-49c5-9b97-00283afeed2b%7D.pdf
http://www.oa.pt/upl/%7B93afc1b0-155d-49c5-9b97-00283afeed2b%7D.pdf
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=33814
http://www.dre.pt/pdf1s/2008/08/16600/0608806124.pdf
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base numa matriz territorial que assegure os princípios da proximidade e da eficácia e celeridade da resposta 

aos cidadãos e às empresas. A nova organização judiciária que o Governo propunha assentava em três eixos 

fundamentais: uma nova matriz territorial; um novo modelo de competências; e, um novo modelo de gestão, 

sem colocar em causa a proximidade da justiça face aos cidadãos, assegurando a presença de tribunais e 

juízos onde estes já existem e criando novos onde se justifique.  

 Segundo a exposição de motivos, a nova matriz territorial das circunscrições judiciais agrega as atuais 

comarcas, em circunscrições territoriais de âmbito geográfico mais alargado, tendo por base o modelo de 

organização territorial das Nomenclaturas de Unidade Territorial Para Fins Estatísticos III (NUTS III), 

ajustando-o em função das especificidades da litigiosidade, do volume processual, da população e da 

proximidade aos cidadãos e às empresas. Passam a existir cinco distritos judiciais, delimitados a partir das 

NUTS II, e 39 circunscrições de base, em resultado da agregação das atuais 231 comarcas. 

 Para a implementação desta nova organização judiciária, propunha-se a entrada em vigor a partir do 

próximo ano judicial, e a título experimental em três Comarcas-piloto. Findo o período experimental, em 31 de 

Agosto de 2010, e tendo em conta a avaliação a efetuar, a reforma seria aplicada a todo o território nacional.  

 Foram selecionadas, para este período experimental, três Comarcas representativas da diversidade do 

Portugal judiciário, que traduzissem realidades sociológicas, económicas e demográficas multiformes e que 

apresentassem movimento processual diferenciado: Baixo Vouga, Grande Lisboa Noroeste e Alentejo Litoral. 

 Em 18 de julho de 2008 foi a referida iniciativa objeto de votação final global, tendo sido aprovada 

com os votos a favor do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, e os votos contra dos restantes Grupos 

Parlamentares e da Deputada não inscrita Luísa Mesquita. 

 A Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto, veio, assim, aprovar a Organização e Funcionamento dos Tribunais 

Judiciais, tendo sofrido se seguintes alterações: 

 Lei n.º 103/2009, de 11 de Setembro; 

 Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro; 

 Decreto-Lei nº 295/2009, de 13 de Outubro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 

86/2009 de 23 de Novembro; 

 Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril; 

 Lei n.º 40/2010, de 3 de Setembro; 

http://www.dre.pt/pdf1s/2008/08/16600/0608806124.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/09/17700/0621006216.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/10/19700/0742207464.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/10/19800/0755407596.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/11/22700/0845208455.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/11/22700/0845208455.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/04/08201/0006600384.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/09/17200/0391803919.pdf
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 Lei n.º 43/2010, de 3 de Setembro, 

 Lei n.º 46/2011, de 24 de Junho. 

 Deste diploma pode, ainda, ser consultada uma versão consolidada. 

 No desenvolvimento da Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto, e dando concretização ao disposto nos n.ºs 

2 e 3 do artigo 171.º, foi aprovado o Decreto-Lei n.º 25/2009, de 26 de janeiro, que procedeu à reorganização 

judiciária das comarcas piloto do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa-Noroeste. 

 De acordo com o preâmbulo, com o presente decreto-lei deu-se concretização às linhas fundamentais 

e aos objetivos propostos para a reforma do mapa judiciário: uma resposta judicial num nível médio de 

especialização que esteja, simultaneamente, próxima das populações, em especial no que respeita à média e 

pequena criminalidade e à média e pequena litigância, e uma resposta judicial com um elevado índice de 

especialização centralizada nos grandes centros populacionais de cada uma das comarcas piloto, a que se 

junta um novo modelo de gestão dos tribunais.  

 Praticamente em simultâneo, foi aprovado o Decreto-Lei n.º 28/2009, de 28 de fevereiro, com o 

propósito de regulamentar, com carácter provisório e experimental, a Lei de Organização e Funcionamento 

dos Tribunais Judiciais, definindo regras aplicáveis às comarcas piloto a partir do momento da sua instalação, 

relativas à composição dos tribunais de comarca, ao funcionamento das secretarias e à organização do serviço 

urgente. 

 Uma vez que a Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto, não definia a conformação concreta da oferta 

judiciária em cada uma das novas comarcas a instalar, foi criado um grupo de trabalho para concretizar esse 

objetivo. Assim, pelo Despacho n.º 9961/2010, de 14 de junho, do Ministro da Justiça, foi criado o grupo de 

trabalho de alargamento do mapa judiciário (GTAM), tendo este ficado responsável pela elaboração do 

quadro de referência do novo mapa judiciário, e pela posterior coordenação da execução do alargamento do 

mapa judiciário a todo o território nacional, processo que deveria estar concluído até 1 de Setembro de 2014. 

Para presidir ao GTAM foi designado o Secretário de Estado da Justiça, representado pelo adjunto do 

Gabinete Dr. Rui Batista, e envolvendo a Direcção-Geral da Administração da Justiça (DGAJ), o Instituto de 

Gestão Financeira e Infraestruturas da Justiça (IGFIJ), o Instituto das Tecnologias de Informação da Justiça 

(ITIJ) e a Direcção-Geral da Política de Justiça (DGPJ). Este grupo de trabalho apresentou o seu relatório em 

novembro de 2010. 

http://www.dre.pt/pdf1s/2010/09/17200/0392103922.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/06/12000/0374403750.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/loftj2008.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/01/01700/0050000514.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/01/01900/0057100578.pdf
http://www.dre.pt/pdf2s/2010/06/113000000/3231532317.pdf´
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 Sobre esta matéria e dada a sua importância cumpre mencionar que, em março de 2010, e por 

solicitação da Direção-Geral da Administração da Justiça, o Observatório Permanente da Justiça Portuguesa 

tinha concluído um relatório sobre o novo mapa judiciário A gestão nos tribunais – Um olhar sobre a 

experiência das comarcas piloto e, que em outubro de 2010, foi divulgado o relatório de avaliação Impacto, 

no primeiro ano de execução em regime experimental, da Nova Lei de Organização e Funcionamento dos 

Tribunais Judiciais nas novas comarcas do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa Noroeste do Gabinete 

de Estudos e Observatórios dos Tribunais da Associação Sindical dos Juízes Portugueses. 

 Posteriormente, em janeiro de 2011, foi divulgado o documento Reforma do Mapa Judiciário, 

elaborado pelos serviços do Ministério da Justiça e coordenados pelo Diretor-geral da Direção-Geral da 

Administração da Justiça, que logo no sumário apresentava como proposta consensual o alargamento do 

modelo já aplicado às comarcas de Lisboa e da Cova da Beira. 

 Nesta sequência foi aprovado o Decreto-Lei n.º 74/2011, de 20 de Junho, que alargou às comarcas de 

Lisboa e da Cova da Beira o regime do novo mapa judiciário, por forma a ampliar o uso de novas formas de 

coordenação e gestão, bem como de apoio reforçado aos magistrados.  

 Segundo o preâmbulo, a opção por alargar neste momento o novo mapa judiciário às comarcas da 

Cova da Beira e de Lisboa deve-se sobretudo a três razões. Em primeiro lugar, os compromissos assumidos 

pelo Estado Português, no decurso do mês de Maio, no quadro do programa de apoio financeiro a Portugal 

implicam a aceleração da implementação do novo modelo organizativo, com direto impacto no combate à 

morosidade processual e na liquidação de processos pendentes. O calendário acordado implica que sejam 

adotadas rapidamente as medidas legislativas e de carácter organizativo necessárias para tal fim. Em segundo 

lugar, dado o peso da comarca de Lisboa ao nível das pendências, é urgente proceder à sua reorganização 

para garantir o cumprimento das metas temporais, nos termos acordados. (…) Em terceiro lugar, após estudo, 

que o debate público confirmou, optou-se no sentido de a reforma do mapa judiciário prosseguir com as 

comarcas de Lisboa e da Cova da Beira. 

 Este diploma foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 27/2011, de 19 de agosto, tendo sido 

revogado pelo Decreto-Lei n.º 113-A/2011, de 29 de novembro. 

 Como justificação para a revogação do Decreto-Lei n.º 74/2011, de 20 de junho, pode ler-se no 

preâmbulo do Decreto-Lei n.º 113-A/2011, de 29 de novembro, que o Memorando de Entendimento, 

assinado em 17 de Maio de 2011 entre o Estado Português, a Comissão Europeia, o Banco Central Europeu e 

http://opj.ces.uc.pt/pdf/RelatorioA_gestao_dos_tribunais_01_04_2010.pdf
http://opj.ces.uc.pt/pdf/RelatorioA_gestao_dos_tribunais_01_04_2010.pdf
http://www.asjp.pt/wp-content/uploads/2010/12/Relatorio-comarcas-piloto.pdf
http://www.asjp.pt/wp-content/uploads/2010/12/Relatorio-comarcas-piloto.pdf
http://www.asjp.pt/wp-content/uploads/2010/12/Relatorio-comarcas-piloto.pdf
http://www.oa.pt/upl/%7B333d6d4d-78ec-41d3-8401-5f0697c4d44e%7D.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/06/11700/0330303311.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/08/15900/0428604287.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/11/22901/0000200004.pdf
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o Fundo Monetário Internacional, tinha assumido a necessidade de se instalarem as comarcas de Lisboa e da 

Cova da Beira, até ao final do ano de 2011. Porém, na sequência da primeira revisão, ocorrida em 1 de 

Setembro de 2011, a matéria foi eliminada, deixando-se ao Governo uma maior amplitude para poder 

repensar o sistema atual e proceder às reformas consideradas adequadas.  

 A especialização da oferta judiciária e o novo conceito de gestão apresentam-se como elementos 

positivos do modelo de organização judiciária de 2008, o que justifica a sua manutenção e reforço. No 

entanto, numa altura em que a nova organização judiciária ainda não ultrapassou a fase piloto, há elementos 

que aconselham a que se reequacione globalmente a malha judiciária, no sentido de se criar uma estrutura de 

tribunais mais simplificada, sem complexidades inúteis e assente em territorialidades sedimentadas pela 

história e entendíveis pela generalidade da população.  

 A circunstância da matriz territorial Unidades Territoriais Estatísticas de Portugal (NUT) ser muito 

recente, sem tradições e ausente da vida corrente dos cidadãos em geral, não permitiu, em muitos casos, a 

assimilação de centralidades «naturais», obrigando a uma seleção de sedes das NUT com pouca adesão à 

realidade, nomeadamente nos circuitos de mobilidade interna em cada região.  

 Esse facto, aliado à vantagem de se avaliar o mapa judiciário de forma articulada com as linhas 

mestras da revisão do processo civil, em curso, garantindo que as duas reformas constituam um todo 

harmonioso, justificam que se tomem medidas no sentido de suster a instalação das comarcas de Lisboa e da 

Cova da Beira, até que se encontre definido e consensualizado o novo paradigma de organização judiciária.  

 Após a primeira avaliação efetuada pela Troika, sedimentada nas negociações ocorridas em 

Novembro de 2011, que originaram a segunda avaliação, a Senhora Ministra da Justiça determinou que a 

Direção-Geral da Administração da Justiça produzisse um estudo em que reequacionasse o modelo de 

alargamento estabelecido na Lei n.º 52/2008, 28 de agosto, designadamente, abandonando as NUT’s como 

ponto de referência geográfica e promovendo uma maior concentração da oferta judicial, sem prejuízo de 

uma descentralização dos serviços judiciários16. 

 Com tais orientações, a DGAJ produziu, em Janeiro de 2012, um documento de trabalho, que 

denominou Ensaio para Reorganização da Estrutura Judiciária. 

 Mais tarde, e pelo Despacho n.º 2486/2012, de 6 de fevereiro, da Ministra da Justiça, foi instituído um 

grupo de trabalho, coordenado pelo Dr. João Miguel Barros, com o fim de preparar um novo documento de 

trabalho que corporizasse as bases da nova estrutura judiciária, ou seja, um documento síntese do quadro 

ordenador da reforma da organização judiciária.  

                                                           
16

 Linhas Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária, pág. 12. 

http://www.dgpj.mj.pt/sections/informacao-e-eventos/anexos/reforma-judiciaria/reforma-mapa-judiciario/downloadFile/file/ensaio_reorganizacao_estrutura_judiciaria.pdf?nocache=1333017632.8
http://www.dre.pt/pdf2s/2012/02/036000000/0616406165.pdf
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 Em 15 de junho de 2012 foi divulgado o documento Linhas Estratégicas para a Reforma da 

Organização Judiciária. Este documento é, portanto, o resultado de todas as iniciativas e reflexões do Grupo de 

Trabalho, que não só enuncia as linhas estratégicas do que poderá vir a ser a reforma da Organização 

Judiciária, mas que desenvolve com detalhe os conceitos estruturantes da Reforma à realidade concreta de 

cada uma das comarcas consideradas17. 

 Sobre a reforma da estrutura judiciária defende-se que com efeito, a reorganização que se propõe não 

se confina a uma simples modificação da conformação territorial das novas comarcas. Resulta, antes, numa 

radical alteração de paradigma na forma de pensar a organização e funcionamento do mundo judiciário. 

Pretende-se com esta reorganização não só alterar a circunscrição territorial de cada comarca, mas 

aprofundar a especialização e introduzir uma clara agilização na distribuição e tramitação processual, uma 

facilitação na afetação e mobilidade dos recursos humanos e uma autonomia das estruturas de gestão dos 

tribunais, que lhes permita, designadamente, a adoção de práticas gestionárias por objetivos18. 

 Os princípios orientadores da reforma, em número de vinte, vêm previstos no ponto II, sendo 

desenvolvidos ao longo de todo o documento. 

 Em 22 de novembro de 2012, o Conselho de Ministros aprovou a proposta de lei de organização do 

sistema judiciário. Segundo o Portal do Governo, a reforma da organização judiciária, que contempla 

principais disposições e princípios ordenadores do sistema de justiça, apresenta-se como determinante na 

melhoria do acesso à justiça e no aumento da eficiência, eficácia e transparência do sistema. O modelo 

organizativo estabelecido é reequacionado, partindo-se de uma maior concentração e especialização da oferta 

judiciária, sem prejuízo de, a par, coexistir uma descentralização dos serviços judiciários. 

 As linhas centrais da reorganização dos tribunais judiciais de 1.ª instância são: 

 O alargamento da área territorial do tribunal de comarca, a coincidir tendencialmente com as 

cidades capital de distrito;  

 A organização dos tribunais de comarca em instância central, destinada a causas de valor mais 

elevado, especial complexidade ou especializadas em razão da matéria, e em instâncias locais, de 

competência genérica ou secções de proximidade;  

 A promoção de um acentuado aumento da especialização dos tribunais;  

                                                           
17

 Linhas Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária, pág. 13. 
18

 Linhas Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária, págs. 6 e 7. 

http://www.portugal.gov.pt/media/634714/20120615_linhas_estrategicas_reforma_organizacao_judici_ria.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/634714/20120615_linhas_estrategicas_reforma_organizacao_judici_ria.pdf
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:qhoUXbMjeBIJ:www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-da-justica/mantenha-se-atualizado/20121122-cm-mapa-judiciario.aspx+Organiza%C3%A7%C3%A3o+do+Sistema+Judici%C3%A1rio&cd=1&hl=pt-PT&ct=clnk&gl=
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 A criação de um corpo de gestão do tribunal, composto por um juiz presidente, um 

magistrado do Ministério Público coordenador e um administrador judiciário, responsável, 

conjuntamente com os Conselhos e o Ministério da Justiça, pelo funcionamento e gestão processual 

da comarca;  

 A introdução da gestão por objetivos e a avaliação anual dos tribunais. 

 A presente iniciativa propõe também a revogação dos seguintes artigos e diplomas: 

 Artigos 1.º a 159.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto19 - Lei de Organização e Funcionamento dos 

Tribunais Judiciais; 

 Lei n.º 3/99, de 13 de janeiro20 - Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais; 

 Decreto-Lei n.º 28/2009, de 28 de janeiro - Procede à regulamentação, com carácter experimental 

e provisório, da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais 

Judiciais - LOFTJ); 

 Decreto-Lei n.º 25/2009, de 26 de janeiro - Estabelece o regime jurídico da emissão e da execução 

de decisões de apreensão de bens ou elementos de prova na União Europeia, em cumprimento da 

Decisão Quadro n.º 2003/577/JAI, do Conselho, de 22 de Julho; 

 Decreto-Lei n.º 186-A/99, de 31 de maio21 - Aprova o regulamento da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro 

(Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais). 

 Por último, e para melhor leitura e compreensão da presente proposta de lei, mencionam-se 

respeitando a ordem por que são referidos, os seguintes artigos e diplomas: 

 Lei n.º 21/85, de 30 de julho22 - Estatuto dos Magistrados Judiciais; 

 Decreto-Lei n.º 10/2003, de 18 de janeiro23 - Cria a Autoridade da Concorrência, no uso da 

autorização legislativa concedida pela Lei n.º 24/2002, de 31 de Outubro; 

 Código de Processo Penal; 

 Código da Execução das Penas e Medidas Privativas de Liberdade; 

 Código de Processo Civil; 

 Código de Justiça Militar; 

                                                           
19

 Texto consolidado disponibilizado pela base de dados Datajuris. 
20

 Texto consolidado disponibilizado pela base de dados Datajuris. 
21

 Texto consolidado disponibilizado pela base de dados Datajuris. 
22

 Texto consolidado disponibilizado pela base de dados Datajuris. 
23

 Retificado pela Declaração de Retificação n.º 1/2003, de 28 de janeiro. 

http://82.102.24.65/pdfs/codigos/loftj2008.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/loftj.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/01/01900/0057100578.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/06/10900/0349703502.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/regloftj.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/estmagistjud.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2003/01/015A00/02510259.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/cppenal.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/cepmpliberdade.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/cpcivil.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/cjm.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2003/01/023A00/05780578.pdf


 
Nota Técnica 

 

18 

 

18 

 Lei n.º 60/98, de 27 de agosto24 – Estatuto do Ministério Público; 

 Código Civil. 

  

 Enquadramento internacional 

Países europeus 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União Europeia: Bélgica e França. 

 

BÉLGICA 

 Em conformidade com o artigo 40.º da Constituição belga, o poder judicial é exercido pelos tribunais, 

sendo as decisões e sentenças executadas em nome do rei.  

 Os princípios constitucionais orientadores da organização do poder judicial constam do capítulo VI, 

artigos 144.º a 159.º da Constituição. A independência dos juízes e dos magistrados do Ministério Público, no 

exercício das suas funções, é assegurada nos termos do § 1º do artigo 151.º. O § 2º deste artigo prevê e 

consagra a existência do Conselho Superior de Justiça, cujas funções são exercidas em todo o território, 

respeitando a independência dos agentes da justiça. A sua composição e a dos seus colégios e comissões, bem 

como as condições e forma em que as competências são exercidas constam lei específica. No seguimento do 

estabelecido no § 4.º, os julgados de paz, os juízes dos tribunais de primeira instância e tribunais superiores 

são nomeados pelo rei, nas condições e forma determinadas por lei. 

 O sistema judiciário é um sistema de tradição civilista, que compreende um conjunto de regras 

codificadas, sendo a organização dos tribunais uma competência exclusivamente federal. Para além dos 

princípios constitucionais supramencionados, é, sobretudo, o Code Judiaire que enquadra o sistema de 

organização judiciária, na interação dos diversos agentes da justiça. 

 Recentemente, a Ministra da Justiça apresentou um projeto de reforma da organização do sistema 

judiciário, por forma a reduzir o número de ‘arrondissements judiciaires’ para metade, criar novas estruturas 

judiciais, promover a mobilidade dos magistrados, com vista a melhorar a eficácia da justiça e reduzir as 

despesas.Os elementos fundamentais desta reforma encontram-se, de forma detalhada, no portal do Service 

public fédéral justice. 

                                                           
24

 Texto consolidado disponibilizado pela base de dados Datajuris. 

http://82.102.24.65/pdfs/codigos/ministpublico.pdf
http://82.102.24.65/pdfs/codigos/ccivil.pdf
http://www.belgium.be/fr/la_belgique/pouvoirs_publics/democratie/legislation/constitution/
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=1967101002&table_name=loi
http://justice.belgium.be/fr/ordre_judiciaire/reforme_justice/
http://justice.belgium.be/fr/ordre_judiciaire/reforme_justice/
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 Cabe ainda referir a Comissão de Modernização da Ordem Judiciária, comissão independente que 

funciona junto do Service public fédéral justice, cuja missão, fixada pela Lei de 20 de julho de 2006, consiste 

em: 

organização judiciária;  

melhoramento e modernização da gestão da ordem judicial; 

 

administrativa;  

instituição judicial e  

Service public fédéral 

Justice e os responsáveis pela administração da justiça. 

 O portal Service public federal permite o acompanhamento da reforma da organização judiciária em 

curso e o portal da justiça possibilita a acesso a toda a informação e serviços da justiça. 

 

FRANÇA 

 O artigo 64.º da Constituição da República francesa dispõe que o Presidente da República é o garante 

da independência da autoridade judiciária, assistido pelo Conselho Superior da Magistratura. E para o artigo 

66.º, a autoridade judiciária, guardiã da liberdade individual, garante o respeito deste princípio, nos termos e 

condições previstos por lei. 

 A organização jurisdicional assenta no respeito e garante a salvaguarda dos princípios inerentes aos 

direitos, liberdades e garantias dos cidadãos, assegurando o direito de recurso, a imparcialidade, a 

colegialidade dos juízes e a rapidez do julgamento. 

 As normas de enquadramento e organização do sistema judiciário decorrem do Code de l'organisation 

judiciaire. 

 

http://justice.belgium.be/fr/ordre_judiciaire/surveillance_et_conseil/commission_de_modernisation_de_l_ordre_judiciaire/
http://justice.belgium.be/fr/ordre_judiciaire/reforme_justice/nouvelles/news_2012-04-20.jsp
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi/article_body.pl?language=fr&caller=summary&pub_date=2006-09-01&numac=2006009617
http://justice.belgium.be/fr/ordre_judiciaire/reforme_justice/nouvelles/news_2012-04-20.jsp
http://www.belgium.be/fr/justice/
http://www.assemblee-nationale.fr/connaissance/constitution.asp
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006071164&dateTexte=20080505
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006071164&dateTexte=20080505


 
Nota Técnica 

 

20 

 

20 

 Tendo em conta que a organização judiciária constante do Código se traduz num modelo completo e 

extenso, apenas destacamos alguns elementos que constituem essa organização. 

 No capítulo I do Título II do Livro I, respeitante à composição dos tribunais, é referido que a função de 

julgar é exercida pelos magistrados pertencentes ao poder judicial. Os juízes exercem as suas funções de 

forma independente, nos termos da lei. As garantias e incompatibilidades, assim como as regras aplicáveis à 

sua nomeação, transferência e promoção decorrem do estatuto dos magistrados judiciais. 

 Todos os anos um decreto do Conseil d'Etat determina as condições de repartição dos juízes pelos 

diferentes serviços da administração da justiça, condições que podem ser modificadas ao longo do ano. 

 O capítulo II do Título II do Livro I define a organização e funcionamento do Ministério Público, 

assegura a sua autonomia e a independência judicial. Cabe ao Ministério Público o exercício da ação pública 

orientada pelo princípio da legalidade, com vista à defesa da ordem pública e da estabilidade social. A 

nomeação, transferência e promoção dos magistrados constam, igualmente, de estatuto próprio. 

 O Livro II, nos seus diversos capítulos, pormenoriza a organização e funcionamento dos tribunais, 

incluindo a jurisdição de proximidade e o tribunal de menores. 

 As disposições específicas que contemplam a atividade dos advogados e outros peritos judiciais 

constam da parte regulamentar do Código, capítulo V, Título II, Livro II. 

 Quanto à temática em apreço, cabe referir que, não só o portal do Ministério da Justiça, mas também 

o portal do Servce-Public, sítio oficial da administração francesa apresentam informação detalhada 

relativamente à organização da justiça. Definem e especificam as jurisdições existentes: a civil, penal, de 

recurso e administrativa, os atores da justiça, o acesso ao direito e à justiça e a justiça europeia. 

 

 Enquadramento doutrinário/bibliográfico 

Bibliografia específica 

 

 BRITO, Wladimir - Organização e gestão dos tribunais. Cadernos de justiça administrativa. Braga. ISSN 

0873-6294. Nº 95 (Set./Out. 2012), p. 14-18. Cota: RP-754. 

http://www.justice.gouv.fr/organisation-de-la-justice-10031/
http://vosdroits.service-public.fr/particuliers/N20260.xhtml
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 Resumo: Segundo o autor, a organização e a gestão dos tribunais constituem duas distintas 

manifestações de intervenção dos poderes públicos no órgão de soberania que é o poder judicial, com 

competência exclusiva para exercer a função pública soberana de julgar e que tem como únicos e exclusivos 

titulares os juízes. Por isso, podemos dizer que a organização dos tribunais tem como limites intransponíveis 

os princípios jurídico-constitucionais de separação dos poderes e da independência dos tribunais, sendo, 

portanto “conformada, vigiada e controlada” pela Constituição.  

 Por outro lado, a gestão das unidades orgânicas do poder judicial tem por objeto um bem público 

destinado a satisfazer necessidades coletivas, através da satisfação de necessidades individuais. Trata-se de 

um bem público que satisfaz a necessidade coletiva da paz social e que o Estado de Direito tem a obrigação 

jurídico-constitucional de disponibilizar e que deve assegurar se quer ser reconhecido como tal.  

 CHARBONNIER, Gilles - Panorama des systèmes judiciaires dans l'Union européenne. Bruxelles : 

Bruylant, 2008. 519 p.  

 Resumo: A aplicação pertinente do direito comunitário e das leis da União Europeia depende 

largamente dos sistemas judiciários nacionais e do conhecimento que os juízes e os procuradores têm dos 

sistemas judiciários de outros Estados-Membros da União Europeia, assim como da legislação comunitária e 

europeia. É neste contexto que surge esta iniciativa que constitui uma resposta eficaz e extremamente útil à 

necessidade de desenvolver um melhor conhecimento dos sistemas judiciários dos Estados-Membros. 

 Esta obra apresenta os sistemas judiciários de 27 Estados-Membros da União Europeia e foi concebida 

no quadro das atividades do “Programme d’Échanges pour les Autorités Judiciaires, 2006”, elaborada pela 

Rede Europeia de Formação Judiciária e financiada pela Comissão Europeia. 

 COELHO, Nuno - A reorganização judiciária e as profissões da justiça. Julgar. Lisboa. ISSN 1646-6853. 

Nº 13 (Jan./Abr. 2011), p. 29-44. Cota: RP-257 

 Resumo: O autor analisa os vários níveis, fatores e dimensões da reforma da justiça, enunciando 

alguns modelos descritivos e analíticos de abordagem dessa tarefa. Defende a necessidade de uma visão 

prática e operante do Direito, enquanto realidade viva, pragmática e contextualizada. Termina, por fim, 

formulando as questões essenciais a que, na sua ótica, a reorganização judiciária deve satisfazer, ou seja: a 

reorganização judiciária e as magistraturas perante as exigências da democracia e da cidadania; as 
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competências profissionais, a avaliação e a progressão na carreira em contexto de mudança e a gestão de 

quadros e transparência na nova organização judiciária, visando sempre o reforço do Estado de Direito.  

 COMMAILLE, Jacques; HUREL, Benoist - La réforme de la justice français : un enjeu entre 

instrumentalisation et démocratie. Droit et société : revue internationale de theorie du droit et de sociologie 

juridique. Paris. ISSN 0769-3362. Nº 78 (2011), p. 391-404. Cota: RE - 82  

 Resumo: A justiça francesa encontra-se atualmente exposta a alterações estruturais, bem como a uma 

forte tendência no sentido da sua instrumentalização. O objetivo deste artigo é o de recordar os elementos 

(macro sociais, macro políticos e conjunturais) que favorecem esta evolução e ao mesmo tempo descrever as 

suas principais características. 

 Os autores traçam as perspetivas de evolução da justiça, no sentido da definição do que poderão ser 

as grandes linhas da reforma da justiça francesa, precisamente numa altura em que surge a exigência de uma 

democracia renovada.   

 MEDEIROS, Rui; MOUTINHO, José Lobo - O novo mapa judiciário perante o estatuto constitucional 

do Ministério Público. Lisboa : Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, 2009. 98 p. ISBN 978-972-

8990-51-0. Cota: 12.21 315/2009. 

 Resumo: O novo mapa judiciário acarretou, além do mais, alterações significativas no estatuto dos 

magistrados, tanto judiciais, como do Ministério Público. A Lei nº 52/2008, de 28 de Agosto, ao aprovar a Lei 

de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, veio atingir também, em termos significativos, o 

Estatuto do Ministério Público. São, precisamente os desafios trazidos pelo novo mapa judiciário à 

organização e funcionamento do Ministério Público, que constituem objeto de análise do presente estudo. 

 Os autores procuram colocar e responder à questão de saber se a nova regulamentação cumpre as 

exigências que derivam da Constituição, o que leva a uma renovada reflexão sobre o estatuto constitucional 

do Ministério Público.  

 MELO, António Barbosa de - A administração da justiça no estado de direito democrático : o caso 

português. Boletim da Faculdade de Direito. Coimbra. ISSN 0303-9773. Vol. 85 (2009), p. 1-27. Cota: RP-176. 

 Resumo: O autor aborda a administração da justiça em Portugal em três pontos distintos. No primeiro 

ponto analisa o sentido mais relevante da expressão “administrar a justiça em nome do povo “ que na 
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Constituição sintetiza a função dos tribunais, em geral. No 2º ponto apresenta uma caracterização material e 

modal da função jurisdicional, no quadro da cultura jurídico-política dominante no Estado Constitucional. No 

3º e último ponto aborda algumas soluções, quer constitucionais, quer legais, adotadas ou permitidas pela 

Constituição da República Portuguesa em matéria de composição dos conflitos “no modo de direito” e aprecia 

a sua ortodoxia, ou falta dela, por referência à ideia de Estado de Direito Democrático.  

 MENDES, Luís Azevedo - Uma linha de vida : organização judiciária e gestão processual nos tribunais 

judiciais. Julgar. Lisboa ISSN 1646-6853. Nº 10 (Jan./Abril 2010), p. 105-122. Cota: RP-257. 

 Resumo: Partindo da prática judiciária quotidiana, o autor procura situar a organização judiciária 

numa linha de vida com os vários fatores sistémicos e organizativos que discutem entre si a eficiência dos 

tribunais, afinal a eficiência do Estado de justiça. 

 Percorre os caminhos das reformas na organização judiciária desde 1974, para concluir que a rota 

atual deve acentuar as questões do governo e da gestão dos tribunais como as que melhor responderão aos 

desafios da eficiência perante a crescente expansão do poder judicial, defendendo que o modelo adequado 

de administração judiciária deverá deslocar muitas das tarefas hoje assumidas pelo executivo para o 

judiciário, numa lógica de verdadeira autonomia para as decisões de administração da atividade de jurisdição. 

O autor analisa criticamente a reforma judiciária em curso nos tribunais judiciais com a aprovação da Lei nº 

52/2008, de 28 de Agosto.  

 PORTUGAL. Ministério da Justiça - Reforma do mapa judiciário : eficiência da organização : 

adequação à realidade : proximidade às pessoas. Lisboa : Ministério da Justiça, 2009. 311 p. ISBN 978-972-

99025-9-8. Cota: 12.21 274/2011 

 Resumo: Este documento ocupa-se da reforma do mapa judiciário, aprovada pela Lei nº 52/2008, 28 

de Agosto, que entrou em vigor a 14 de Abril de 2009. A referida reforma assenta «sobre três vetores 

estruturais: a racionalização da organização territorial, nomeadamente com a criação de uma nova matriz 

territorial; o reforço da especialização com a definição de um novo modelo de competências e a 

implementação de um novo modelo de gestão nos tribunais».  

 PORTUGAL. Ministério da Justiça - Relatório da Comissão para a eficiência operacional da justiça : 

eficiência e produtividade do sistema judicial : um desafio que temos de vencer. Pref. Alberto Martins. V. N. 

Famalicão : Centro Atlântico, 2011. 84 p. ISBN 978-989-615-134-8. Cota: 12.21 – 252/2012. 
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 Resumo: Relatório da Comissão para a Eficiência Operacional da Justiça (2010-2013). A estrutura do 

relatório seguiu a lógica dos trabalhos da CEPEOJ, sendo que a parte II do referido documento apresenta a 

metodologia do trabalho desenvolvido pela Comissão, a parte III apresenta, de forma descritiva, os problemas 

identificados pelas entidades representadas na Comissão e algumas boas práticas internacionais na área da 

eficiência operacional do setor da Justiça e a parte IV do trabalho destaca as principais propostas e medidas 

apresentadas, consideradas como mais relevantes e passíveis de ser adotadas pelo setor da Justiça e seus 

atores. 

 A REFORMA DO MAPA JUDICIÁRIO. Vida judiciária. Lisboa. Nº 167 (Jun. 2012), p. 21-32. Cota: RP – 

136 

 Resumo: Análise do documento intercalar, divulgado pelo Ministério da Justiça, com as linhas 

estratégicas para a reforma da organização judiciária, no qual se estabelecem os princípios gerais do novo 

mapa judiciário e a sua aplicação, em concreto, a cada uma das novas Comarcas. 

 A REFORMA DO MAPA JUDICIÁRIO. Vida judiciária. Lisboa. Nº 168 (Jul./Ago. 2012), p. 16-18. Cota: RP 

– 136. (Continuação da edição anterior “análise”). 

 Resumo: Continuação da análise do documento divulgado pelo Ministério da Justiça, com as linhas 

estratégicas para a reforma da organização judiciária, no qual se estabelecem os princípios gerais do novo 

mapa judiciário e a sua aplicação, em concreto, a cada uma das novas Comarcas. 

 

IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria 

 

 Iniciativas legislativas 

Da pesquisa à base de dados do processo legislativo e da atividade parlamentar (PLC), verificou-se que 

não se encontra pendente qualquer iniciativa legislativa sobre a mesma matéria. 

 

 Petições 

Consultada a base de dados do processo legislativo e da atividade parlamentar (PLC), verificou-se que se 

encontram pendentes as seguintes petições sobre matéria conexa: 
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 Petição n.º 125/XII/1 - Contra o encerramento do tribunal de Ansião – É subscrita por 4028 

peticionantes, foi admitida pela Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias em 09/05/2012 e o respetivo relatório final foi apresentado e votado em 17/10/2012, 

aguardando a sua apreciação em plenário; 

 Petição n.º 142/XII/1 - Solicitam a manutenção do Tribunal Judicial de Sabrosa – É subscrita por 1123 

peticionantes, foi admitida pela Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias em 27/06/2012 e encontra-se em fase de apreciação. 

 Petição n.º 216/XII/2 - Solicita a manutenção do atual Tribunal Judicial da Comarca de Chaves como 

Tribunal de Comarca – É subscrita por 4800 peticionantes, deu entrada em 29/11/2012 e baixou à 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, aguardando-se deliberação 

sobre a sua admissibilidade. 

 

V. Consultas e contributos 

 

 Consultas obrigatórias e facultativas 

A Comissão solicitou, em 11 de dezembro de 2012, emissão de parecer sobre a iniciativa, às seguintes 

entidades: Conselho Superior de Magistratura, Conselho Superior do Ministério Público, Conselho Superior 

dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Ordem dos Advogados, Câmara dos Solicitadores e Associação 

Nacional de Municípios.  

 

 Pareceres / contributos enviados pelo Governo 

 Do Conselho Superior da Magistratura; 

 Do Conselho Superior do Ministério Público; 

 Do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais; 

 Da Ordem dos Advogados; 

 Da Ordem dos Notários; 

 Da Câmara dos Solicitadores; 

 Do Sindicato dos Funcionários Judiciais; 

 Da Associação Nacional de Municípios Portugueses. 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12237
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12254
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12333
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12333
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a49756347526d&fich=ppl114-XII_2.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a55756347526d&fich=ppl114-XII_5.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a59756347526d&fich=ppl114-XII_6.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a4d756347526d&fich=ppl114-XII_3.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a63756347526d&fich=ppl114-XII_7.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a45756347526d&fich=ppl114-XII_1.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a51756347526d&fich=ppl114-XII_4.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c325276593342734c576c756156684a5358526c65433977634777784d54517457456c4a587a67756347526d&fich=ppl114-XII_8.pdf&Inline=true
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VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos com a sua 

aplicação 

 

Em face dos elementos disponíveis, designadamente do articulado da proposta de lei e da respetiva 

exposição de motivos, não é possível avaliar os encargos resultantes da aprovação da presente 

iniciativa legislativa e da sua consequente aplicação. 

 


